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SEÇÃO 1- PARTE 11

DECRETO N9 46.237 — DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO XI — N9 62
	 CAPITAL FEDERAL

	
TERÇA-FEIRA, 1 DE ;$P.IL DE 1969

PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

AVISO AS REPARTIÇÕES
PEULIC AS

O Departamento de Imprensa
Nacional avisa As Repartições Pia-
Meus em geral que deverão provi-
denciar a reforma das assinaturas
dos órgãos oficiais até o dia 30 de
abril, a fim de evitar o cancela-
mento da remessa a partir daquela
data.

O registro de asainattsra nova, ou
. de renovação, serã feito contra a

apresentação do empenho da des-
pesa respectiva.
••nn•n••n.~ ir,	

CONSELHO NACIONAL
DE PESQUISAS

PORTARIAS DE 18 DE MARÇO
DE 1969

O Presidente do Canselbo Nacional
do Pesquisas usando da atribuição
que lhe confere o art. 89 da Lei nú-
mero 4.533, de 8 de dezembro de i964
e, tendo ' em vista o que consta do
processo número 3.591, de 1964, re-
solve:

Portaria número 33 — promover por
merecimento, a parir de 30 de junho
de 1966, de acôrdo com o artigo 29
da Lei número 3.780, de 12 de julho
de 1960, combinado com oa artigos 29
e 14, do Dscreto número 53.480, de 23
de janeiro de 1934, nitra Batista da
Silva, do Quadro de Pascal, Parte
Permanente. deete Canselho, da clas-
se A, nível 8 da série de classes de
Escriturário . eara a clesse B, nível 10,
da mesma série de classes em vaga
decorrente da nomeaçáo por ecesso
de Maria Lúc:a Saraiva.

Portaria número 34 — promove: por
antiguidade. a partir ee 30 de setem-
bro de 1967, de acordo com o art:go
29 da Lei numero 3.13a, de 12 de ju-
lho de 1960, combinado com os arti-
gos 29 e 44 do Dccre.:o n9 53.180, de
23 de janeiro de 1934, í-Icrminia Fer-
reira, do quadro de Pescai, ter te
Permanente, dêste Cena:abo da .as-
se A nível 12. da série de classes de
Oficial de Adminastraçáe, para a
classe B. nível 14, da mesma série de
classes, em vaaa decorrente da ama
neração de Alfredo Ravache Junior.

O Presidente do Conselho Nàcloaal
de Pesquisas usando de atribuição
que lhe confere o art. 89 da Lei
número 4.533, de • R le dezembro cai
1964, combinado com . > parágrafo tini-na

co do artigo 1° do Decreto número
51.054, de 26 de julho de 1961. e, tend'o
era vista o que consta do processo
número 3.591, de 1964, resolve:

Portaria número 35 — promover
por merecimento, a partir de 31 de
março de 1967, de acôrdo com o ar-
tigo 29 da Lei número 3.780, de 12 de
julho de 1960, combinado com os ar-
tigos 29 e 14, do Decreto n9 53.480
de 23 de janeiro de 1984, Lucinda An-
tunes Fernandes, do Quadro de Pes-
soal, Parte Especial, do Instituto Na-
cional de Pesquisas da Amazônia, da
classe A, nível 12, da série de classes
de Desenhista, para a classe B, salvei
14, da mesma série de classes, em

vaga decorrente da exoneração Mie
Dellome ?lho.

Portaria número 36 — pra-mover
por merecimento, a partir de 30 de
setembro de 1967 de acôrdo com o
art. 29 da Lei n9 3.780, de 12 de ju-
lho de 1960, combinado com os arti-
gos 29 e 14, do Decreto n9 53.480, de
23 de janeiro de 1964, V,irginia Veiga,
de Salles, do Quadro de Pessoal
Parte Permanente, do Instituto Na-
cional de Pesquisas da Amazônia, da
classe A, nível 14, da série de classes
de Assistente de Administração pa-
ra a classe B, nível 16, da mesma sé-
rie de classes, em vaga decorrente da
agregação de Jorge Carneiro da Sil-.

•

rida comissão o Sr. Carlos Alberto
Ribeiro de Castro, casado, brasileiro,
bandeio.

Rio de Janeiro. 25 de março de 1959.
— Emane Galvèas, Presidente.

GERÊNCIA DE MERCADO DE
CAPITAIS

DESPACHOS DO DIRETOR
De 21-3-69, deferindo, na forma

dos pareceres, o requerido nos aro-
cessos números:

— Sociedade de Crédito Imobiliário
a) Autorização para funcionar:
A-69-61 — CODERJ — Crédito

Imobiliário S. A. Niterói (RJ).

— Sociedades Distribuidoras
- a) Aumenta de capital — alteraçáo
contratual:

A-69-73R — Teruszkin — Distribui-
dora de Títulos e Valbres Mobiliários
Limitada.

De NCr$ 15.000,03 para 	
NCr$ 65.000.00.

Instrumento de 11-2-69.
b) Autorleação para 'funcionar

— Alvorada — Distribui-
dora de Titulo, e Vales Mobiliar(
Limitada.

Instrumento de 11-2-69.
De Pôrto Alegre (RS) para o Rio

de Janeiro (GB).
d) Instalações de dependências:
A-69-736 — Teruszkin — Distribuíd

dora de Títulos e, Valôres Mobiliários
Limitada.

Em Pôrto Alegre (RS) e São Paulo
(SP).

DESPACHOS DO GERENTE •
De 25-3,69, deferido, na forma dos

pareceres, o requerido nos processos
n9s:

•
— Sociedade Corretora
a) Aumento tle capital — Alteração

contratual:
A-69-1.252 — Aguiar, Eparninondas

— Soçiedade Corretora de Câmbio,
títulos e vaiares Ltda.

De %Cr$ 175.000,00 para 	
NCr$ 500.000,00.

Instrumento de 183-69.
— sociedade de Créd'to Inzobiltó lo
a)Aumento de capital — reforma

de estatuto:
A-69-1.097 — GB — Companhia de

Crédito Imobiliário.
De a/Cr$ 1.500.000.00 1..tra 	

NCr$ 2.400.000.90.
A.G.E. de 20-12-68.
— Sociedades Distribuidoras
a) Alteração contratual:
A-69-265 — CERTA — Diatribu i do-

ra de Títulos e Valôres Mobiliarioa
Ltda.

Instrumento de 9-12-68.
A-69-706 — ITAMINAS — D:stria

buidora de Títulos e Valóres
rios Limitada.

Instrumento de 3-2-69.
INSPETORIA DE BANuOS

DESPACHOS DO DIRETOR
De 21-3-69, Deferido, nos têrmos

dos pareceres, o requerido nos pro-
cesoo Na.:
. Cancelamento da autorização para

operar em crédito
BCRB — 289-C6 — Cooperativa

Agrícola Mista Maranhense Limitada,
São Luis (MA).

' qtro SER n9 .6.247, de 27 do
de 1960.

— Cooperativa Mista para
nasenvolvimento Agropecuário In-

ca earial do Piauí.
Teresina (PI).
Registro SER n9 6.236, de 11 de

maio de 1960.

MINISTERIO DA° FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

O Presidente cio Banco Central do
Brasil, no uso de suas atribuições e
em aditamento ao Ato de 23 de ja-
neiro de 1969, em que acolheu o pe-
dido de liquidação extrajudicial da
Real-Rio — Crédito, Financiamento e
Investimentos, com sede na Avenida
Graça Aranha, 326 — 49 andar, na
cidade do Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara. resolve:

Nomear Preposto do &riflar liqui-
clante, junto à Sociedade em referên-
cia, o Senhor José Leone de Araújo,
brasileiro, casado, bancário, que de-
verá exercer suas funções concomita-
temente com as de relator da Comis-
são de Inquérito de que trata a Lei
número 1.808, de 7 de janeiro de

11953, e, apenas; Pelo perdoai em que
!funcionar a comissão em aprêço.
I Rio de Janeiro, 25 de março de
.1959. — Emane Galrêas, Presidente.

O Presidente do Banco Central do
Brfasil, no uso de suas atribuições.
resolve:

Disnenser, a pedido. o Sr. Octávio
yaz de Almeida e Albuquerque da
faneão de relatar da comi ,são na-
meada, por Ato de 29 de lancho de
1969, para proceder na Atlântica-Cia.
de Investimentoa, Crédito e Finan- São Paulo (SP).
&emento — Em Liquidecan Extraiu- c) Alteração contratual — mudandicial, ao innuérlto de que treta a ça de loca.n 11ar-g:a da sede:Lei número 1.803, de 7 de jare ;ao de
1953; designar o' Senhor Viberto A e8-050 - Alvo s-ara — Distribui-
Londres da Nabreaa para sub'itilf- j dora de Titulas e Valôres Mobiliários
to; e nomear para integrar a rele- I Ltda.
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EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

	

REPAuliçõEs e, PAnTicut....utia !	 FuNGEONialtIOS
Capital e Interior:	 i	 Capite/ e Interior:

NCr$ 18,0C ,Sentestre 	 , NCr$
NCr$ 36.00 Ano 	  NCr$

r As Repartições Púbik-as de-
"crio entregar na Seção de Co-
otunicoç6es do Departamento de

,tanprenata Nacional. até às 17 ho-¡
1 106S, o expediente destinado à mi-,
•blIcaçao.

— As reclamações pertinentes Cl-MMX
.124Hfid retribuída, nes casos Je j. B. DE

'frro od omissão, deverão ser
lormuladas por eseried à Seção
' de Redação, até o quinto dia útil
subseqüente 4 publicaçáo no
órgão oficial.

— A Seç5a de Redação fon•
ciona, para atendimento do púikli-
co, de 11 às 17h30 min.

— Os originais, devidamente
nutentkados, deverão ser dactilo,'
grafados em espaço dois, cru unta .94rnestre
só' face do papel, formato 22x33 Ano 	
as eviendas e rasuras serão res-
salvadas por quegt de direito.	 Ano

— As assinalaras podem ser
tomadas em qualquer época do
ano, por seis meses ou uai ano.
exceto as para o exterior, que,
sempre serlo anuais.

— As assinaturas aTtic4-las
derele ser Puspenses sem pr.,
aviso.

— Para evitar interrupção "kl
remessa dos órgãos oficiais a TO
1/0V401:410 de 1#41:inI ttl rd deve
scAcimett com antecselénerfa di
trinta NO. dias.

...,
— Na parte Superior do end,A1

riço estão consignados o nútner:ii
do talão de registro da assinatu
e o rnés e o eno em que findeis .,,

— As assinaturas das Repar
(.:,3es PúbiiC4.8 Serão anuais' e d
verão ser renovadas até 28 de jet's
estreito.	 . 2,2

I ,% -.. A remessa de ralóres, serrki
pfe a jaPor do Tesoureiro do I*
partimento de Imprensa Natii2ik

ana!, deverá ser compankada
30,00'esclatecimento,s (planto sia apN

cação,	 .

— OS SUplenienfos às edif4eIr
das ét10011 bficiais Rá sei ão rem
tidos aos assinantes que os
citarem no ato da ass:nneura,

Extrnior:	 Exterior:
	  NCrj 39,00 Ano 	  NCr$

NÚMERO A VULSO
	 -
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Orca() det , nedo t..c isiniiicações es atin.,:n,atrario te:centralizada

itrpti,irt Nati cheinais 110 Depaste.tucate t.e Inaorroia Necilyqs1

bi' 1 A

ASSINATURAS

DCAPTOR GILRAt.

ALBERTO DE Will:TO PEREIRA t

afirtrVICO coa Pvgamc-siiçilt .an	 ct,eça DA titaçÂo or NRDAsso
ALMa IDA CARNEIRO	 FLORIANK) GUIMARAE,S

27,00

— O preço do nántero avulso figura ma Última página de cada
exemplar.
— O preço do e.x .:'rnplar alrasado	 a, rescido de NCr$ 0,01,
se do mesmo atuo, e de NCr$ 0,01 por ano,	 de anos anteriores.

Itetificação

9	 9	 .'
Na página 437 do Diário Oficial de

	

1-3-69, 1 e 2 colunas 
	 k

Onde se lê:

"Processo no 85-69 — Banco nau
América S. A. — O Diretor, por des-
pacho de 25.2-69, aproou, nos t•êr-
mos dos pareceres, as transferências
2eguintes:

- T_ "Cancelamento da antorizaçáo para
funcionar

N" 214-C9 •- Cooperativa de Crédi-
to Popular da Capital Bandeirante
Sociedade de Responsabilidade Limi-
tada. — So Paulo (SP). Certin-

- etedo do Autorizarão n9 132".

Finluleza (CE). -• Registro SER
!ir' 6.088, de 20-11-59."
I Na 4:" coluna,

Onde se lê: 1

 ' Leia-se: ... nu 221. de 28.2.67 41
B5, de 10-11-66;

No Item III, letra "b", n9 1
Onde se lê: 1 -- exclasi‘amertte

(ilegível) das modalidades ...

Ca IICCiaMentO da autorLaçdo pata
funcionar

N" 214-69 - Cooperativa de Crédi-
to Popular da Capital Bandeirante —
Sociedade rl .e Responsabilidade Linii-

la S"ão. Paulo (SP).
Certificado de Autorização n" 27".

SERI/iço REGIONAL DE FISCAL,-
7A PÀ0 FINANCEIRA — .8,40

PAULO

DESPACHO DO CHEFE
- De 21-3-69, deferindo, na forma
' parece-cs, o requerido no	 proceso)
•n":

façam seta.,

III da Lei

da Lei nç

Aumet.io de capital e reforma de
estatutos

! SP 217-08 - Banco da Inelústr:a. c
Comércio do Brasil S. A.

1 De NCr$ 500.000,00 para 	
NÇI'S 528.933,00.

No Diário Oficial de 26-3-69. que
publ,^a a Circular n" 126,

•seglliotes.
Retificações

No

•

lte.n. 1. letra "1"
• Onde se lê: ...; cap.
n" 4.29. de 1.6.63, ...

Leia-se: ...; cap. III
4 :29, de 1.6.69,

No item III, letra. -a."
Onde se lê: ... fi 9  221, de 28.2.67

e 66. de 18-11.6)4

DE

DE

DESPACHO DO INPETOR-GERAL
De 24-3-69, deferindo, nos térmos

t os pareceres, o requerido no Proces-
t ) 119.
•... Reforma de estalido sociais ....

449-60 — Banco Lowndes S. A..
Amembléia geral extraordinária 'de

Z1-1-89. ,
1 ESPACHO DO; CHEFE DA DIORG

De 254-89, deferindo, nos térttio
è s pareceres, O, 'fOquerido no Pro-
s 'sso ne.,

t.mstituiçío de reservas para futuro
mento CIÁ1 caffitai Lei n9 4.357-64

N• f3-69 — Banco Auxiliadora Pre
d al S.

Do N	 .M3,24.

Relificàções
Na pagina 591 do Diár;o 0,gicti'2

21-3-69, 3 i' e 49 colunas,
Onde se lê:
"Cancelamento cie registra
BCRB-1.211-66 e 2.691-66 —

perativa de ,Consumo e Crédito dos
Subtenentes	 Sargenio.s de Fortale-
za — Fortaleza (C}..

Registro n9 SER 6.088, de 20 de,
novembro de 1959"

Leia-Se:	 •
-Cancelanzento da Aulori:ação para
operar ent crédito

BCRB-1.217-66 e 2 ..691-66 — Coo-
perativa de Consumo e Crédito dos

4/11.b.itnAtes %rgea19$ d r.eg tQleu

Leia-se: 1 — exclus'samente
• Iro das modalidades ...

Retificaçao
No Diário Oficial cie. 18-3 69, se.

cão I — Parte II, pugne 552, 3 t co.
. lune, linha 46.
• Onde se lê: De 1.3.69. clefrindo,

Lela-sc : De 11-349, 	 cráido,

CAIXA ECONWICA FEDERAU
DO RIO DE JANEIRO

RELAÇÃO 2\• -•: ti
ATos DO PRESIDI:7TE

Em 31 de janeiro de ing
Portaria n9 40, de 24 de janeiro dO

1969 — Designa Car: + 15 Eduardo na-
mes, matrícula n" 1.x59, lt,ácrituraric•
classe "N". para a Funçao de Cop..
iitinÇa. índice 17, de da Seçao
de Conferência do Dena:. ,amento cie
Valóres, dispensado-o, em con-srqüên-
eia da função de Subchefe' do Serti-

, ço de Conferência, que	 sob o
! regime es:latutário.

Portaria n9 41, dç 21 de janeiro de
1969 — Designa. Milton Martins Pai-
to, matricula n9 1.851. Iscriturár:o)
classe "L", para a Funç:..c) de Con-
fiança índice 27, de Slibellefe do Da-
partnmento de Contabllidade, exone-
rando-o, em cousequencia, do cargo
de Contador Geral Adjunto, que exer-4
cia no regime estai-Wats:o.

Portaria 119 43, de 24 de janeiro de
1969 — De.signa Carlos Leda, Vila
nova, matricula ri 9 1.285, 1.1titurárld
classe "N", para a Funçao de Con-
fiança inclice 20. de Asres . er no Ga-.
binete da Carteira cie Créditos Di-
verros, dispensando-o. eia conseqüên-
cia da função de Subchefe do Ga...
bineie da Carteira di Títulos quó,
exercia sob r, regime etafu u'rrio. Ma ...
noel Silva, Filho, matricula 	 1.2241.
Escriturar:o classe -O" para a Ft1114.•
ção de Coaliança indá 27. de Cher"
da Divisa) de drédito e Financitt
mento da Carteira de Créditos Diver-i.,
aos, exonerando-o, em conseqüência,.
do cargo de Chefe da Seção de Revi
sao da Carteira de 1 nulo s . que exel-.4
cniaa jsooabrinonnrecgiumneciersotaptiii:tisirpioil.noDemsige;

tricula 119 2,0O, E.scriturario dast*

Leia-se:
Cancelamento da	 aulortuiçao parei
funcionar

179 214-69 — Cooperativa de Crédi:o
Popular da Capital Bandeirante - -
Sociedade de Responsabilidade Limi-
tada. -- São Paulo (SP) — (Certifi-
cado de Autorização 11 9 132"

Lela- se:

C.P.	 PARA

I
i	 •

(1a•ropintis •(CP) 	  I	 5171	 Niterei (RJ)
1

Ião Castáno do Sul (SP) 	  	  ;	 5168	 Maceió (AL)
-,..) we.• ...Nr

Lela-se:
Processo 2.1 9 0-69 — Banco Itatl América S. A. - O Diretor, por

lespacho de 25-3-69, aprovou, noá timos dos pareceres, as transferên-
las seguintes:	 •

C.P.	 PARA.

I	 I
1	 i4'u:opinas (SP) 	 .-•••• . ••••••11„••••••••• • •	 6171;
1

IÃO canana do Sul (SP), 	  1	 816G	 itereil 'RJ)

1

••
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'Te ', para a Função . de Confiança in-
ice 17; 'de Chefe da' &Oto de Veie
loáv da Divisão de Crédito e" Finan-

te da Carteira de Créditos 01-
. eme, exonerando-o, em Oon.seqüên-
kia, do cargo dr, Chefe da 13eçâo de
kutonióvets cie Carteira de Títulos,
'eus exercia, -f_ob o regime estatutário.
Mário Gomfee nietricula'n9 1.304,Es-
erititrário classe "O", para a Função
de Confiança índice 17, de Chefe da
ecoo de Crédito Geral da-Divisei]
ae Crédito e Financiamento da Car-
teira de Créditos Diversos, exoneran-
do-o, em conseqüência, do cargo de

•Cheee da Seção de Títulos da Cartei-
ra de Titulas, que exercia sob o re-
gime e.statuterio . Geraldo Buarque
Gomes da Cunhe matrícula número
2.44ã, Escriturário; classe "E", para a
Função de Cenliença índice 12, de
Chefe. do Setor de Empréstimos da
Seção de .Credito Geral da Divisão
te Crédito e Financiamento da Car-
teira de Créciltos Diversos, dispensan-
do-o , em censequencia, da funçae de
Subgerente cia Agencia • Central de
Penhéres, que exercia "Sob o regime
estatutário. Maria da Conceição Pi-
res Ferreira, matricula 119 1.033, Es-
criturário claese "a", para a Fun-
ção de Confianca, índice 12, de Chefe
do Setor de Títulos de Conta Alheia
da Seção de Crédito Geral da Divi-
são de Crédito e Financiamento da
Carteira de Créditos Diversos, dispen-
sando-a, em conseqüência; da função
de Su bchefe da Seção de Revisão da
Carteira de Títulos, que exercia sob
o regime estatutário, Jayrne de oli-
veira Bastos, matrícula n9 313, Escri-
turário. classe "L" para a Função
.fie Confiança, indica 12, de Chefe do
Setor de Credite Rural da Seção de
Crédito Geral da Divisão de Crédito
e Financiamento da Carteira de Cré-
ditos Diversos, dispensando-o em
conseqüência, cia função de Subchefe
da Seção cie Títulos da Carteira de
Títulos que exercia sob o regime es-
tatutário. Wagner Monteiro Bertholo,
mat. n9 2.603. Escriturário, classe E,
para a Função de Confiança índice
12, de Chefe do Setor de Crédito Di-
reto ao Consumidor da Seção de Cré-
dito Geral da Divise() de Crédito e
Financiamento da Carteira de Cré-
ditos Diverso.s. dispensando-o, em
conseqüência, da função de Substi-
tuto Eventual de Subchefe da Seção
de Automóveis da Carteira de 'Títu-
los, que exercia sob o regime esta-
tutário. Carlos Antonio Braggio Ma-
thias Costa matrícula n 9 2.752, Es-
criturário classe "D", para a Função
de COnliança indica 27, de Chefe da
Divisão de Loteria. da Carteira de
Credites Divereos, exonerando-o, em

ffiseqiiência. de cargo de Chefe da
Seção de Loteria da Carteira de Tí-
tulos , que exercia. sob o regime esta-
tutário. Francisco Portela Machado,
niateicula n9 2.382, Escriturário clas-
se 'E", para a Função de. 'Confiança
índice' 17. de Chefe da Seção de Cone
tróle da Divisão de Loteria da Car-
teira de Créditos Diversas, dispefisan-
do-o, em conseqüência, da função de
Subchefe da aeçãe de Aetomóvels da
Carteira de Títulos, que exercia sob
o regime estatutário. Designa José
Machade de Abreu Coutinho. matri-
cula. 119 2.190 Escriturário classe "(V.
para a Função de Confiança, índice
17, de Chefe da Seção de Bilhetes da
Divisa° de Loteria da Carteira de
Créditos Diversas, dispensando-o, em
couseqiiênc t a, da função de Subchefe
da Seção de Loteria da Carteira de
Títulos, que exercia sob o regime es-
tatutário. Irany Motta do Nasci...sen-
to, matricula n 9 . 3 625, Escriturário
classe "A". para a Função de Con-
fiante.] índice 12, de Chefe do Setor
de Distribuição e Pagamentos da Se-
ção de Bilhetes da Divisão de Lote-
ria da Carteira de Créditos -Diversos.
dispensando-a. em conseqüência da
função de Substituta Evehtual de
Subchefe da Seção de Loteria da:Car-
teira de Títulos, que exercia sob o l re-
gime estatutário. Marcello de Mo-
raes e Silva, matricula n9 2.187. Et-'i-arrelio classe "E" para a Função

Confiança. índice 12, de Chefe do
era de Bilhetes Prenatedo, da se-

çieo de . Bilhetes da Divisão de Lote-
ria da Carteira de Creditas leivereos,
dispensando-o; em conseqüencia,
funçao de -Subchefe da Seção de Fte-
gietro Sintético e Expediente do Ser-
viço de Contabilidade de, Titulai e
Garantias Simultâneas, que exercia
sob o regime estatutário. Antenio
Coelho, matrícula n? 3.548, Auxiliar
referência 5, para a Funçã_o de Con-
fiança índice 5, de Porteiro de Agên-
cia, na Divisão de Loteria da Car-
teira de Créditos Diversos. Carlos
Evaristo de Oliveira, matricula nú-
mero 182, Escriturário clitese "P",
para a Função de Confiança inche,
22, de Chefe do Serviço d.; Registro
Analítico de Créditos Diversos da
Carteira de Créditos Diversos, '!xo-
nerando-o em Conseqüência do cargo
de Chefe do Serviço de Contabilidade
de Títulos e Garantias Slinultenees,

troa Financeira]. da Divisão de Pes-
soal do Departamento Administrativo,
exonerando-O, em cons.eqüencia, do
cargo de Chefe da Seção Financeira
do Serviço de Presoal, que excreta
sob o regime estatutário. Maria Apa-
recida Carvalho de Andrade, matri-
cula. ne 1.941, Escriturário classe "G",
para a Função de Confiança índice
12 de Chefe do Setor 'de Secretaria
e Expediente da Divisão de PeSS031
do Departamento Administrativo,dis-
pensando-a, em conseqüência, da fun-
ção de Encarregado do Setor de Ex-
pediente e Boletins cio Serviço dePes-
soai, " que exercia sob o regime esta-
tutário. Maria José de Lima Barros,
matrícula 11.9 3.669, Escriturário clas-
se "A", para a Função de Confiança
índice 15 de Assistente na Divisão
de Pessoal do DeparteMenta Adminis-
trativo, dispensando-a, co' conseqitén-

tatuterio..Silvino Corrêa. Pinto ma-
tricula n9 2.266. Eszeiturárie 'classe
"Fe, para a função de Confiança ine
dice 17, de Chefe da Seção de Cias-

"sificação e Movimentação do Serviço
de Registros Funcionais da Divisão
de Pessoal do Dele:tear:amue Adile-
nistrativo, dispensando-o, em conse-
qüência, da função dc Subchefe da
Seção de Clessificaçá.e de Cargos do
Serviço de Pessoal, que exercia sob
o regime estatutário. Raemundo Ar-
tinir de Vasconcellos Redrigues, ma-
trícula n9 2.617. Escriturário classe.
"D", para a Funeão de Confiança
índice, de de Chefe da Seção de As-
sentamentos e Arquivo de Serviço de
Registros Funcionais de Divisão de
Pessoal do Departamento Adminis-
trativo, exonerando-o. em conseqüên-
cia, do cargo de Chefe da Seção de
Registros Funclanaa do Serviço de
Pessoal, que exercia ece) o regime es-
tatu. t erio . Manoel G e fui ie Barbosa
Vilas, matrícula n9 2.553, Escriturário
classe "E", para a. Funçae de Con-
fiança, índice 12, de Caere do Setor
de Expediente e Registro da Seção
de Registros Financeiros da Divesão
de Pessoal do Departamen to Admi-
nistrativo dispensando-o, em conse-
qüência. da. funçáo de Subchefe da
seceed Financeira do Serviço de Pes-
soal, -que exercia sob o regime esta-
tutário. Eloy de Jesus Berreiros . me-
tremia n9 3.618 , Escriturário classe
"Aa, para a Função de Confiança
índice 12, de Chefe do Setor de Con-
trôle de Pagamentos da Seção de Re-
gistros Financeiros da Divisão de Pes-
soal do Departamento Administra-
tivo, dispensando-o em conseqüência,
da função de Encarregado do Setor
de Contrôle e de Substituto Eventual
do Subchefe da Seção Financeira. do
Serviço de Pessoal. que exercia sob
a regime estatutário.

Portaria n 9 46, de 28 de janeiro de
1969 - Designa. Gil do Rego Bar-
ros , matrícula 567, Advogado classe
"Q", para a Função de Confianca
índice 17, de Chefe da Seção de
Contratos Hipotecários do Serviço de
Contratos de Departamento Jurídico.
dispensando-e, enb conseqüência . , da
função de Subchefe da Seção de Con-
tratos da Procuradoria. Jurídtca., que
exercia sob o regifne estatutário. Os-
tvaldo Correia dos Santos. matricula
:19 809, Advogado classe "Q" . para a
Função de Confiança índice 17, de
ehefe da Serão de Contratos Diver-
sos do Serviço de Contratos do De-
partamento Jurídico, exonerando-o,
em conseqüência do cargo de Chefe
da Seção de Contratos da Procura-
"leria Jurídica, que exercia sob o re
gime estatutário. Maria Alice Miglio-
ra, matrícula 119 2.326. Escriturário
classe "1", para- a Função de Coo-
flanas índice 17 de Chefe da Seção
de Biblioteca e Decumentaeãe
Departamento Jurídica. Ivan Vas-
concelos, matrícula n9 1.635. Advo-
estio classe "P" . para a Função de
Confiança, índice 20. de Assessor do
Departamento Jurídico. Jair Rebello
Horta, matricula 11 9 2.813. Advneado
classe "O". para. a Punção d- Cone
fianca índice 20 de Assessor do De-
nartamento Jurídico. Jesé Carlos
Terem . a Motta, matrícula sie 1.641,

Advogado classe "O", para a-Função
de Confiança índice 20; de Assessor
do Departamento Jurídico

'
 dispen-

sendo-o, era conseqüencia, da funçáo
de Assessor Técnico da Procuradoria.
Jurídica, que exercia sob o regime es- •
tatutárIce Nee Moura do Nascimen-
to, matricula ne 1.875,_. Advogado
classe 4'0", para a Função de Con-
fiança Indico 20, de Assessor do De-
partamento Jurídico, dispens_andc-e,,
em conseqüência, da função de Sue--
chefe da Seção de Contencioso na
Procuradoria Jurídica, que ex•re.e
sob o regime estatutário. Weldece.
Aydano Moreira Sampaio, matricule,
416, Advogado classe "Q", para. a
Função ,de Confiança índice 20. de
Assessor do Departamento Jurídico.
dispensando-o, eia conseqüencia.
função de Assessor Jurídico do Ga •
binente da presidência e da Certei-
ra de Habilitaceo, que exercia sob o
regime estatseario. Antonio Paulo
Vieira da' Cunhe, matricula n 9 2.161,
Advogado classe "O", para a Funçãe
de Confiança índice 20 de Asstissor
ne Eepartemento Jurídico. leste:a
Silva Eiolchine matricula n u 1.21e,
Escriturário classe "H", para a Fun-
ção de Confiança índice '7 de C'nefe
de Turma. correspondente à Turma.
• Registro do Setor Adnanieteatiee
do Departamento Jurídico.

Portaria n9 47 de 28 de arneiro sio
1969 - Designa Lygla dc Lima Abrtu,
matrícula n9 2.544. Escritererie clas-
se "D". para exercer a Funçãe de
Confiança índice 10. de Secreteria de
Departamento de 'Valeres.

Portaria 52 48, de 28 de janeiro de
1969 - Designa remando Toiquate
de Oliveira , matrícula n9 291, chefe
da Divisão de In.,..peçao do Depare:i-
mola:e de Agencias, para Suestitu'o
Eventual do Chefe do referido De-
partamento.

Portaria- n9 -19 de 28 de janeiro de
1969 - Dispensa, a pedida. Djeltne
de Olivais-a Pereira, matrícula fel-
mero 209, Auxiliar referência 9, de
função de Porteiro da Agência Mie
nisterio da Fazenda, que exercia are
o regim e estatutário.

Portaria n 50 - de 28 de janeiro
1969do  - Designa, Jeão Ribeiro Na-

tal , ne]trictila n9 2.090, Enrenheiro
classe "O", para a Função de Con-
fiança índice 32, de Chefe do ISseer-
temente Técnico, exonerar.de-o cru
conseqüência do cargo de Chefe. de
Seção de Projetos e Construçõe s. da
Servia, de Engenharia que excecia
sob o regime estatutário.

Portaria n9 51, de 29 de janeiro
1969 - Designa. Munia Erandãoene-
tricula. n 9 2.720,	 Escriturária cIasse
"D", para exercer a Função cle Comi-
f i ança' indica 1.0. de Secretária, na
Secretaria. do Conselho Admtnistea-
tivo,

Portaria i 52 , de 9.9 de P /Uir0 de
1969 - Designa Gilberto AV:esteire
Lima, matricula 11 9 2.079. Eseritu-
rário clave "F", para. exercer a Fun-
ção incide 22, de Chefe de Serviço de
Administração da amáveis da leiviseo
de patr i mónio de Departamento Ad-
ministrativo dispensando-o . em con-
seqüência, da. funrão de Subchefe do
Serviço de Administracãe de Imóveis,
que exercia sob o reg ime estatutárlo.
Delcio Gomes. matrícu l a 119 2.96G.
Escriturário classe "B" . para exe-cer
a 'edição de Confiança índice 17. de
Chefe de. Seção de Gestão do Serviro
de Administração de Imóveis da ni-
,, isão de Património do Denartamecee
Administrativo. Sereio Marro
Freitas. matricula número 2.446, Es-
cri enelrio. classe "E", para exercer
i. Foneão de Cenfinnea, índice 17,
e e chefe da Seeão de annestos
Service de edministraeala de Tire-
-seis da Divisão de "Pae e -nenio do
Departamento Adminie t uefivoi exone-
-ando-o. em cone-ooti enciri do cargo

(heir! de Serão de Inmostos
Servira dr 'moestes e Seguros eme
eeercia, sob o reeinve estatutárie,.
e insel Theeeore Par anhos
ma tearien ne 2.425. Escr i turilleo cas-
e. "r" per exercer a Função de
e-enfiai-ice _índic e 2?. d e Chefe 30
ca rv ire de Meteria! da. Divise, de
le afrimenie cie ?espertamente Admi-
nistrativo, exonerando-o, em conse-

que exercia sob o regime estatutário. eia, da função de Subchefe da Seção
Nelso Rombo Gaivão, matricula de Aperfeiçoemento ao . Sereiço denet- Pessoal, que exercia soo o regime es-mero 1.306, Escriturário classe. "G"

para a Função de Confiança indico
12, de Chefe do Setor de Contas de
Créditos Diversos do Serviço de Re-
gistro Analítico de Creditas Diversos
da Certeira de Créditos Diversos,exo-
nerando-o, em conseqüência., do car-
go de Chefe da Seção de Registre
Analítico e Inventários do Serviço de
Cantabilidade de Títulos e Garantias
Simultáneas, que exercia sei) o regi'-
me estatutário. Francisco Salvader
Catete Couto, matricula n 9 1.776 . Es-
criturário classe e le", para a Fun-
ção de Confiança índice 12, cie Chefe
do Setor de Inventários do Serviço
de Registro Analítico de Creditas Di-
versos da Carteira de Créditos Di-
versos, dispensando-o, aos conseqüên-
cia, da função de Snbchefe sia esição
de Registro Analítico e Inventários do
Serviço de Contabilidade de Titules
e Garantias Simultâneas, que exercia
sob o regime estatutário.

Portaria, n9 44, de 27 de janeiro de
1969 - Designa, Antonio Nunes de
Aguiar Filho, matrícula n 9 512, Es-
criturário classe "O", para e iunçã.o
de Confiança índice 17, de Chefe da
Seção do Expediente da Secretaria do
Conselho Administrativo. exenerandoe
o, em conseqüência, do carga de se-
cretário Geral Adjunto

"
 que exercia

no regime estatutário. Euclydes Ri-
naldi Sobrinho, matricula n9 1.342,e
Escriturário classe "H", para a fun-
ção de Confiança índice 17 de Chefe
sia Seção de Cópias e Certidões da
Secretaria do Conselho Administra-
tivo, exonerando-o, era conseqüência,
do cargo de Chefe da Seção de Ex-
pediente da Secretaria Geral, dis-
pensando-o, em conseqüencia_. da . fun-
ção de Substituto Eventual do Se-
cretário-Geral Adjunto. que exercia
enb o regime atutário, Itala Silva da
fanseca. mat. n9 1.901, Escriturário
classe 'G", para a Função de Con-
fiança índice 17 de Chefe da Seção
de Atas e Resoluções da Secretariado
Conselho Administrativo, exonerando-
a, em conseqüência, do cargo de Che-
fe da Seção de Expediente do Conse-
lho da Secretaria Geral, que exercia
sob o regime estatutário.

Portaria n9 45, de 27 de janeiro de
1959 - Des:gna Wilson Coelho Lopes
matricula n 9 1.493,.Escritererie classe
"H" para a -Função de Confiança in-
dice 22. de Chefe do Serviço de De-
senvélvimento de Pessoal da Divisão
do Pessoal do Departemente Admi-
nistrativo exonerandoeo, em conse-
qüência, do cargo de Chefe da Seção
de Aperfeiçoamento do Serviço tie
Pessoal. que exercia sob o regime es-
tatuterio. Joaquim Ferreira de Bar-
ros Filho *matricula n 9 1.364, E.scritu-
vário, classe "L", para. a Função de
Confiança, índice 22, de Chefe de Ser-
vice) dr Registros Funcionais da Di-
visão' de Pessoal do Departamento Ad-
ministrativo, exonerando-o. em cone
seatiência. de Chefe da Seção de Clas-
sificação de Cargos, bens como da
funcão de Substituto Eventual 'do
Chefe do Serviço de Pessoal, que
exercia, sob o regime estatutário, José
Reenaldo. Marinho de Carvalho, ma-
tricula n9 2.494 Escriturário classe
"E" para a Função de Confiança in-
dic.,' 17; de Chefe da Seção de Regia-
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crituretrio classe eGe, para a Função
de Confiança indice 12, de Chefe de
Setor, correspondente ao Setor de Mer-
cadorias da Seção de Registro de Em-
préstimos do Serviço de Reigstro Ana-
litico de Penhores da Carteira de Pe-
nhores, dispensando-o, em conseqüencia,
da função de Substituto Eventual to
Subchefe da Seção de Registro Sinté-
tico e Expediente do Serviço de Conta-
bilidade de Penhores, que exercia sob
o regime estatutário, Celestino Mon-
teiro Novaes, matricula 1.911, Escri-
turário classe <‘G», para a Função de
Confiança índice 12, de Chefe de Se-
tor, correspondente ao Setor de Lei-
iões da Sk.ção de Registro de Leilões do
Serviço i.e Registro Analítico de Pe-
nhores da Carteira de Penhores. Bilio de
Mello, matrícula 2.093, Escriturário
classe eGa para a Função de Confian-
ça indica 12, de Chefe de Setor, cor-
respondente ao Setor de Penhores Sub
judice, da Seção de Registro de Lei-
lões do Serviço de Registro Anal3tico
de Penhores da Carteira de Penhores,
dispensando-o, cia conseqüeneia, da
função de Substituto Eventual do Sub-
chefe da Seção de Registro Analítico e
Inventários do Serviço de Contabilida-
de de Penhores, que exercia sob o re-
gime estatutário. Walter Moreira da
Silva, matricula 1.254, Escriturário
classe elle, para a Função de Confian-
ça índice 1.2, de Chefe de Setor, cor-
respondente eo Setor de Inventários da
Seção de Registro de Empréstimos do
Serviço de Registro Analítico de Pe-
ahores da Carteira de' Penhores, dis-
pensando-o, em conseqüência, da fun-
ção de Subchefe da Seção de Orça-
mento da Contadoria-Geral, que exer-
cia sob o regime estatutário. Dispensa
Mima de Castro, matricula 2.332, Es-
criturário classe e.FA, da função de
Subchefe da Seção de Registro Ana-
lítico e Inventários do Serviço de Con-
tabilidade de Penhores, que exercia sob
o regime estatutário.

Portaria IV 60, de 31-1-1969 -- Di-
vulga s que o Conselho Administrativo.
nos termos da Resolução ne 1.119, de
12 de delembro de 1968, homologado
pelo Conecte° Superior em 21 de Ja-
neiro de 1969 , decidiu: a) assegurar ao
servidor Hudson Canana matricela
1.363, de acórdo com a Lei número
1.741-52 e o Decreto n° 990-62, o ven-
cimento de simbolo 2-C, corresponden-
te ao cargo em comissão de Chefe de
Serviço, a partir de 28 de outubro de
1968; 6) determinar que, em conse-
qüência, no; termos do artigo 60 da
Lei n° 3.780-60, observado o artigo
109 do Decreto-lei n° 200-67, ficará o
servidor enquadrado no situbolo 2-C e
agregado no Quadro de Pessoal, consi-
derando-se vago, autometicamente, o car-
go de Técnico de Economia Popular ni-
vel 18-5, de que era titular efetivo.

Portaria n° 61, de 31.1.1969 Di-
vulga que o Conselho Administrativo,
nos tèrmos da Resolução n° 1.111, de
5 de dezembro de 1968, homologada
pelo Conselho Superior em 22 -cie Ja-
neiro de 1969, decidiu: a) assegurar ao
Servidor Walter José Nogueira, matri-
cula 1.314, de acdfdo com a Lei mil
mero 1.741-52 e Decreto n 9 990-62, o
vencimento do simbolo 3-C, correspon-
dente ao cargo em comissão de Chefe
Ide Seção, a partir de 22 de abril de
1968; b) determinar que, em conse-
glIéncia, nos tèrmos do art. 60 da Lei
ne 3.780-60, observado o artigo 109-do
Decedo-lei número 200-67, ficará o ser-
vida enquadrado no símbolo 3-C e
agregado ao Quadro de Pessoal, consi-
derando-se vago, automáticamente,•
cargo de Técnico de Economia Popular
olvfi 18-B, de que era titular efetieto,

i
'Atenda, do cargo de Chefe do Ser-

r4l
e iço le Material, que exercia sob o
aegin a estatutário. Anunciação dos
antes, matrícula n9 3.740, Escritu-
ário .classe "A", para. exercer a

!Punco de Confiança, índice 17, de
hei' da Seção de Suprimento do

Servi o de Material da Divisa° de Pa-
trimô do do Departamento Admires-
ltrativa, dispensado-a, em oonseqiiéri-

, ,e1a, d e função de Subchefe do Servi-
-% de „Material, que exercia sob o
.egim:s estatutário. Franklin 13etty

, os E,antos Braga, matricula número
.510, Escriturário classe "D", para

y xerete. a Função de Confiança indica
117, cif' Chefe da Seção de Compras
tdo Séviço de Material da DiViSá2 de
Patritaônio do Departamento Admi-

e istra Ivo. Designa Alcyone Raphael
urãe' de Brido, matrícula n9. 1.463.

Escrit erário classe "H", para exercer
a Função de Confiança indioe 22, de
Dhefe:do Serviço de Equipamentos da
Divise> de Património do Departa-
Mento: Administrativo, exonerando-o,
Ida censegiléricia do cargo de Chefe
da Se,'.ão de Equipamentos da Cartei-
ra de 1 Depósitos, que exercia sob o
reginv, estatutário. Wanda de An-
dréa 3;ello matricula n9 2.694, Escri-
urári , :b classe "D" para exercer a

W'unçã de Confiança índice 17, de
hefe 'da Seção de Contrôle e Dl.-

rtrlbul( ão do Serviço de Equiparnemo
,5da Di 'talo de Patrimônio do Depar-
Nenen ;o Administrativo, dispensando-
:a, era! conseqüência, da função de
Substi .uto Eventual do Subchefe da
Seção . de Equipamentos da Carteira
de De )(estios, que exercia sob-o regi-
me es atutá.rio. Saulo de Tharso Di-
gne, natricula re 1.627, Escriturário
'classe ' "G", para exercer a Punção
de Coafiança índice 17, de Chefe da
Seção de Conservação e Substituirão

,Ido Se- viço de Equipamentos da Di-
,yistto .le Patrimônio do Departamen-
. go Ach.ainistrativa
p . POF TARJA n9 28, de 21 de janeiro

e 19() - Designa Ernani Campos,
atric ila n9 750. Escriturário classe

ara a Função de oonrianea
Indica 22, de Inspetor, da Divisão de
truspeçeo do Departamento da Agén-
tias, e ispensando-o, em conseqiièn-
ia, do; cargo de Inspetor Auxiliar da

e'earteire, de Depósitos, que exercia
tob o 1regime estatutário. Alberto

í,
gfovo elabaleiro, Matrícula n9 486, Es-
eriturário classe "P", para a Função

„kle CoiNfiança indice 22, de Inspetor,
- da Dh isão de Inspeção do Departa-
Mento de Agências, dispensando-o,
ern oNiseqiiência, do cargo de Inspe-
tor Auelliar da Carteira de Depósitos,
que ex::rcia sob o regime estatutário.
Ney Mel dos Santos, matricula nú-
mero '1,441, Escriturário classe "0",*
para e Função de Confiança índice
22, de Inspetor da Divisão de Ins-
peção io Departamento de Agências,
dispens Indo-o era conseqüência do
cargo le Inspetor Auxiliar da Car-
teira de Depositas, que exercia so1 p
regime estatutário. Sebastião aen
de Ass s Brandão, matricula 219 1. 4 ,

,Escrite:ário classe "H", para a Fun-
ção de Confiança índice 22 de Ins-
petor, ,la Divisão de Inspeção do De-
partam mto de Agências, dispensan-
do-o, tal conseqüência, do cargo de
Insecto' Auxiliar da Carteira de De-
pósitos que exercia sob o regim,, es-
tatutáx,o. (Republicado).

'

	

	 Porte ria no 53, de 30 de janeiro de
1969 (A ditamento à Portaria no 39-89)
- Inclal no Quadro de Pessoal -

Parto :'especial - desta Caixa Eco-
nômica 1• -- o Tesoureiro Auxiliar de
19 Cat'loria, C341 Barbosa Pimenta,
originei:10 do extinto Lloyd Brasileiro
Patriminio Nacional - constante do
ofício 2 .9 4.287, de 20 de novembro
de 1968 do Departamento de Admi-
nistraçii ") do Ministério dos Transpor-
tes, que, por omissão não constou na
relação Ida Divisão de Pessoal.

Porta ''fa /19 54, de 30 de janeiro de
1989 -; Designa João Pereira _da
Punha, 'matricula n9 1.899, Escritu-
-ário, cÁse *O", para a função de

illn 8, índice 10, de Secretário
alO Dept:rtamento de agências. -
t Portai,	 la ne 55 de 30 de janeirr 4e
am___-..:_rtjua st kre.Retbco °serio e

Araújo Tavares, matrícula n9 390,
Escriturário, classe "H", para exer-
cer a Função de Confe,..:Na índice 22,
de It.e.petor, de Inspxão
do Departamento de Agincia.s, exo-
nerando-o em conseghéncia, do car-
go tle Gerente da Agénc:rt Bandeira-
LepásiL0s, que exercida :s,c13 o n-gime
estaeutario.

Portaria n9 56, de 30 de janeiro de
1C119 - D3zigna OctavO Braga de
Niemeyer, matricula n 9 1.010, Escri-
turário classe "N", para exercer a
Punção de Confiança indica 17, de
Chefe da Seção de Distribuição de
Créditos da Divisão Administrativa
do Departamento de Agencias, exo-
nerando-o, era conseqüência, do car-
go de Chefe da Seção de Distribuição
de Créditos da Carteira de Depósitos,
que exercia sob o regime estatueário.

Portaria n9 57. de 39 de janeiro de
1969 - Designa Alvaro Robin Ro-
mano, matricula n 9 2.060, Escriturá-
rio classe "L", para exercer a função
de Confiança índice 22 de Inapetor,
na Divisão de Inspeção do Departaa
mento de Agências, exonerando-o, em
conseqüência, dó carga de Chefe da
Seção Administrativa da Carteira de
Depósitos que exercia sob o regime
estatutário.--

Portaria n9 59, de 39 de janeiro de
1969 - Designa Sebastião Marcos da
Assis Brandão, matrimea n9 1.445,
Escriturário classe "H", para exercer
a Função de Confiança índice 27, de
Chefe da Divisão .Adrninistretiva do
Departamento de Agencias dlspen-
sando-o em conseqüência da Punção
de Confiança. índice 22, de Insoetor
da Divisão de Inspeção do mesmo
Depaieamento.

RELAÇÃO IV" 7 EM 6 DE
FEVEREIRO DE 1969

ATOS DO PRESID121NTE,
P; iria ue 46, de 28-1-1969 Designa

Maria Amélia da Silva, matricula mi-
mei . ° 3.647, Escriturário classe eA»,
para a Função deeeConfiança índice 10,
de Secretária do Departamento Jurí-
dico.

Portaria n° 58, de 30.1.1%9 - De-
signa Wilson José Vieira, matricula
1.315, Escriturário classe Ne, para at
Função de Confiança indica 22, ae
Chefe de Serviço, correspondente ao
Serviço de Registro Analitico de Pe-
nhores da Carteira de Penhores, exone-
rando-o, em conseqüência do cprgo de
Chefe do Serviço de ContabEidade de
Penhores, que exercia sob o regime
estatutário. Vera Muylaert Carrano.
matricula 1.954 Escriturário classe
eFe, para exercer a Função de Con-
fiança indice 17, de Chiele de Seção,
correspondente à Seção de Registro de
Eniprestimo do •Serviço de Registro
Analitico de PenSores da Carteira de
Penhoees, dispensando-a, em conse-
qüencin, da função de Subchefe da Se-
ção de Registro Sintetico e Expediente
do Serviço de CoatebiLdede de Penho-
res, que exercia sob o regesse esti tuteie°.
Sylvio Cordeiro Hi/dcbrandt, matricula
1.467, Escriturário classe e0e, para a
Função de Confiança índice 17, de
Chefe de Seção, correspondente á Se-
ção de Registro de Leilões do Serviço
de Registro Analítico de Penhor da
Carteira de Penhores, exonerando-o, em
conseqüencia, do cargo de Chefe da
Seção de Registro Sintético e Expedi-
ente do Serviço de Contabilidade de
Penhores, bem como da função de
Substituto Eventual do Chefe do ;ele-
rido Serviço, que exercia sob o regi-
me estatutário. Creso 'Lima Godinho,
metricula 1.670, Escriturário dane
eGe. para a Função de Confiança In-
dice 12, de Chefe de Setor, corres-
pondente ao . Setor de Jóias da Seção
de Registro de Empréstimos do Ser-
viço de Registro Analítico de Penho-
res da Carteira de Penhores. Grimaida

Eselte Santo. matricula 1.580,

Abril de' 1969
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Portaria ai 62, de 31.1.1969 •-• De-

signa Waldir Costa, matricula 2.214,::
Escriturário classe eFe, para exercer a:
Função de Confiança índice 27 de Clic.;
fe de Divisão, correspondente á Divise:o
de Planejamento, do Departamento Tec-;')
nico, exonerando-o, em.conseqüencia, do;
cargo de Consultor Técnico, que exercia,
sob o regime estatutário. Paulo Barreto,
matricula 545, Engenheiro classe tOeel
para exercer a Função de Confiança, ta.,
dice 27, de Chefe de Divisão corres-1
pondente à Divisão de Engenharia chir,i
Departamento Técnico, exonerando-ol
em conseqüencia, do cargo de Chefe 41
Serviço de Engenharia, que exercia ao
o regime estdtutário.	 .

Portaria n9 63, de 31.1.1969 - Dee,
signa Hudson Garrano, matrícula ....,
1.363, Escriturário classe ePe, par-A4‘
exercer a Função de Confiança indic
22 de Chefe de Serviço, correspondenel
te ao Serviço de Estatística' da Divisã
de Planejamento do Departamento Téc.
nico, exonerando-o, em conseqüência, dq
cargo de Chefe do Serviço de Estatistlej
ca, que exercia sob o regime estatal
trio. Américo Paiva Netto, matricula,
2.105, Escriturário classe eFe, par
exercer a Função de Confiança indicas
22. de Chefe de Serviço, correspone

1

dente ao Serviço de Economia e Fil
:lanças da Divisão de Planeeamento do;
Departamento Técnico, exonerando-o,'
em conseqüência, do cargo de Chefe de
Seção de Estudos Econômico-Fina:lede
ros da Consultoria Técnica, que exercia
sob o regime estatutário. José Mário,
Cavalcante, matrícula 3.107, Escrituráe:
rio classe eAe, para exercer a Função]
de Confiança índice 22. de Chefe dei-!
Serviço, correspondente ao Serviço dal
Orçamento-Programa da Divisão de?
Planejamento do Departamento Técnico,;
dispensando-o, em conseqüência, da
função de Subchefe da Seção de Es-
tudos Económico-Financeiros da Cone'
sultoria Técnica, que exercia sob o reei
gime estatutário. José Wellington dos
Santos, matricula 2.136, Escriturário.
classe ele, para exercer a Função de,
Confiança índice 17 de Chefe de Seçeo,.	 ,
correspondente á Seção de Organização',
e Métodos da Divisão de Planejamento;
do Departamento Técnico, exonerando-o,'
em conseqüncia, do cargo de Chefe da'
Seção de Estudos Administrativos da
Consultoria Técnica, que exercia sob Q
regime estatutário. José Lambeet de
Metias Dodibei, matrícula 1.390, Enfie.
ribeiro classe 4.0e, para exercer a Fune.
ção de Confiança índice 22, de Cheia;
do Serviço, correspondente ao Servi- i
ço de Construçõess e Projetos da Divi-
são de Engenharia do Departamento
Técnico, dispensand-o, em conse-
qüência, da função de Subchefe da Se-
ção de Projetos e Construções do Sere
viço de Engenharia, que exercia sob o
regime estatutário. Amor), Pompilio-da
Rocha Moreira, matricula 1.684. Enge-
nheiro classe e0e, para exercer a Fun-
ção de Confiança. índice 22, de Chee
fe de Serviço, correspondente ao Ser-
viço de Avaliação e Fiscalização da Di-
visão de Engenharia do Departamento
Técnico, exonerando-o, em conseqiién-
cia, do coto de Chefe da Seção de
Avaliação e Fiscalização do Serviço de
Engenharia, que exercia sob o regime
estatutário.

s' Portaria n.9 64, de 3.2.1969 Dis-
pensa, a pedido, Maria de Lourdez
Amaral Sharp, matricula 885, Escriturá-
rio classe eGe, da função de Oficial de
Gabinete da Carteira de Habitação e
Hipotecas, que exercia sob o regime
estatutário, com os agradecimentos do
seu Diretor pelos serveços prestador
gezna durante a sua permanência,

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 - Parte U.
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MINIS'Te_. RIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

MUSTITUTO DE PREVIDCICIA
E ASSISTÊDCIA DOS SER-
VIDORES DO ESTADO

- Relação n9 64-69

• PORTARIAS DE 19 DE MARÇO
DE 1969 • •

O Presidente do Instituto de Previ-
Macia e Assistência dos Servidores do
Estado usando da atribuição que lhe
:onfere o artigo 17, do Decreto-lei nú-
nero 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

N° 505 Homologar as Ordens In-
ernas de Serviço, abaixo relacionadas,
la Agência do Estado de São Paulo,
:ma as dispensas e designações de titu-
ares de Funções Gratificadas:

O. I. S. n" 60, de 11-3-69 Dis-
)ensa Lucidéa dos Santos Nobrega.
Ntendente, nível 9, matricula número
1.364.428, da Função Gratificada, sim-
aolo 16-1-4 , de Encarregada da Turma

Expediente e Identificação (SaVII),
do Serviço Médico Local (SPM).

O.I.S. n'' 61, de 11-3-69 .-- Dis-
pensa Francisca Viana Mariz, Escri-
:araria, nivel 10-B, matricula número
1.052.758, da Função Gratificada, sim-
'olo 4-F, de Encarregada do Depósito
le Medicamentos (SMD)

O. I. S. nu 62, de 11.3.69 Dis-
pensa Thereza Aparecida Frojuello,
Atendente, nivel 9, matricula número
1.364.420, da Função Gratificada,
símbolo 17-F, de Encarregada da fiar-
pia de Cadastro e Pesquisas (SI), da
Seção de Cobrança e Pagamento de
Seguros Privados (SPP).

O. I. S. n9 63 de 11.3.69 Desig-
pa Thereza Aparecida Frojuello, Aten-
sente, nivel 9, matricula 1.364.420,
para eexrcer a Função Gratificada, sim-
bolo, 16-E,. de Encarregado- da Turma
de Expediente e Identificação (SMI),
do Serviço Médico Local.

O. I. S. n° 70 de 13.3.69 De-
signa Maria &uno Alegro, Escreven-
te-Datilógrafo, nível 7, matricula nó-
sacro 1.364.421, para exel .;er a Fun-
ção Gratificada, sirabolo L -F, de En-
carregado da Turma de Cadastro e Pes-
guisas ( SPO), da Seção de Cobran-
ça e Pagamento de Seauros Privados
(SPP ).

O. 1. S. n° 65 de 11.3.69 - Dis-
pensa, a pedido, José Francisco Gibal-

Escriturario , nível 8-A, matricula
número 1.382.371, da Função Grati-
ficada, símbolo 7-F, de Chefe da Se-
ção Administrativa de Assistência 	
;(SPZ).

N9 506 Homologar a Ordem In-
terna de Serviço n° 52, de 4 de março
de 1969, que designou Dalva Gomes
Primos, Oficial de Administração, nível
12-A, matricula n° 1.364.405, para
exercer a função Gratificada, símbolo
4-P, de Encarregada do Depósito de
Medicamentos (SMD), do Serviço Mé-
dico Local (SPM), da Agéncia do Es-
tado de São Paulo (ASP), do Qua-
dro da Administração Central e-Orgãos
Locais.

PORTARIA DE 20 DE MARÇO
DE 1969

N° 510 Homologar as Ordens In-
ternas de Serviço, abaixo relacionadas
da Agência do Estado de São Paulo
(ASP), com a dispensa e designação
de substitutos eventuais de titulares de
Funções Gratificadas:

O. I. , S. n° 67, de 13.3.69 • De-
abana Benedita Geralda Marcelino, Es-
crevente-Datilógrafo, nível 7, matrieula
° 2.117.136, para substauir Alberto

cula n° .1.637.211, na Função Gratifi-
cada, símbolo 17-F, de Encarregado da
Turma de Cobrança e Pagameato
(SPC), da Seção de Cobrança e Paga-
inento de Seguros Privados (SPP).

O.I.S. n° 68, de 13.3.69 Desig-
na Zenaide Arnorim de Oliveira, Escri-
turário, nível 8-A, matrícula número
2.117.857, para substituir Wilma Ma,
ria Sarno Alegro, na Função Gratifi-
cad, símbolo 17-F, de Encarregada da
Turma de Cadastro e Pesquisas (SPO)
da Seção de Cobrança e Pagamento de
Seguros Privados (SPP).

0.I.S. n° 69, de 13.3.69 .-- Dis-
pensa Wilma Maria Saruo Alegro, Es-
crevente-Datilógrafo, nivel 7, matricula
n° 1.364.421, de substituta eventual de
Alberto Mica, na Função Gratificada,
símbolo 17-F, de Encarregado da Tur-
ma de Cobrança e Pagamento (SPC),
da Seção de Cobr inça e Pagamento de
Seguros Privados (SPP) .
PORTARIAS DE 21 DE MARÇO

DE 1969
N° 512 -- Aposentar, de acódio cm

os artigos 100, inciso I e 101 inciso
I, letra <st», da Constituição, combina-
dos com os artigos 176, inciso 111 e
178, inciso III, da Lei n 1.711, de 28
de outubro de 19,52 e artigo 10, da
Lei ir? 4.345, de 26 de junho de 1964.
Delphim Mathias Borba, ponto núme-
ro 5.009, matricula n° 1.791.946,
ocupante do cargo de Mecánico de Má-
quinas AF-1 306-8.A, da Parte Per-
manente do Quadro do Hospital dos
Servidores do Estado.

N° 513 Conceder aposentadoria,
de acordo com o artigo 177, parágrafo
1°, da Constituição, e com as vanta-
gens dos artigos 176, inciso II e 184,
inciso II, da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952 e artigos 10 e 34, da
Lei nu 4.345, de 26 de junho de 1964,
a Wilson Rodrigues Batalha, ponto nú-
mero 190, matrícula número 1.765.079,
ocupante do cargo de Médico TC-....
801.22-B, da Parte Permanente do Qua-
dro do Hospital dos Servidores do Es-
tado.

N° 518 Homologar a Ordem In-
terna de Serviço rt9 53, de 6 de mar-
ço de 1969, que designou Lucidéa dos
Santos Nóbrega, Atendente, nível 9,
matrícula a° 1.364.428, para exercer a
Função Gratificada, siw.bolo 7aF, de
Chefe da Seção ,AdininiNativa de As-
sistencia (SPZ), da Agência do Es-
tado de São Paulo (AS?), do Qua-
dro da Administração Central e órgãos
Locais.

N° 519	 Homologar a Ordem Ia-
terna de Serviço n° 51, de 4 de março
de 1969, que dispensou, a pedido, a par-
tir de 28 de fevereiro de 1969, Celso
Gomes Lambera Auxiliar de Escritório,
Temporário, matricula U9 2.236.470, ada
mitido para prestar serviços na Agên-
cia do Estado de São Paulo (ASP).

HOSPITAL DOS SERVIDORES
DO ESTADO

ORDEM DE SERV:CO DE 19 DE
" MARÇO DE 1969

O Diretor do Hospital dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o inciso VII, do artigo 33,
ao Regimento do HSE; considerando
o contido no item 3 das Instruções nú-
mero 75, de 26 de maio de 1966, re-
solve:

N° 56 Designar Maria Bernadeth
Corrêa de Oliveira, Enfermeiro -
TC-1.201.21.B, ponto n° 1.643, matri-
cula n° 1.912.589, para substituir, nos
impedimentos eventuais, Perpétua Buga-
lho Peres, ocupante do cargo em co-
missão, símbolo 6-C, de Chefe do Ser..
viço de Enfermagem	 SMEn, da Di-
visão Médica	 HSM, da Parte Per-
tnanente do Quadro do Hospital dos
Ser\fidores do Estado.	 _

PORTARIA DE 19
O Diretor-Geral do Colégio Pedro

II, usando das atribuições que lhe
confere o parágrafo segutelo do ar-
tigo 253, da Portaria Ministerial nu-
mero 597, de 28 de agosto de 1968,
que aprovou o Regulamento Geral
do Colégio Pedro II, resolve:

N9 20 - Designar o Engenheiro
Oswaldo Marcondes dos Santos -

A Comissão Executiva ,do Sal, usan-
do das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Decreto-lei n° 257, de 28 de
fevereiro de 1967 e tendo em vista o
que consta do processo P-1-4-69 e da
Ata nu 5-69, de 26 de fevereiro de
1969, resolve:

1 Vice-Presidente Executivo da
Comissão Executiva do Sal fica autori-
zado a firmar Convênio com a Univer-
sidade Federal Fluminense para a
construção e instalação de salinas ex-
perimentais no núcleo . experimental de

_-
Relação n9 68, de 1969

PORTARIA° DE 28 DE MARÇO
DE 1969

O Presidente do Instituto de Pre.
vidência e Assistência dos Servido.
res do Estado, usando das atribui.
çõe,s que lhe confere o art. 17 do
Decreto-lei n9 2.865, de 12 de de-
zembro de 1940, e nos térmos do ar.
tigo 13 do Decreto n9 61.776, de 24
de novembro de 1967 (D. O. de 27
de novembro de 1967), resclvs:

N9 555- Conceder excrio...ai;:o a,
Doris Tavares da Cunha, Proc:rracior
de 23 Cate:oria, matricula nilrAsro
1.911.261, ponto 5.077, do cujo, em:
comissão, de Procurador Gela . do
Quadro de Pessoal do IPASE -
te Permanen:,e , ',ar incti:o de
çáo da referida servidora para o car-
go de Diretor de Aciminis...-a:;..o na
"Poderei de Seguros S. A.", k.t.cie-
dade de Economia Milite, consti'ml-
da por ...scritura púNica de 8 de no-
vembro de 1968, e autoriz-da a fan-
cionar pela Portaria n9 79, de 6 de
março de 1969 (D. O. de 14.3.69),
do Exmo. Sr. Ministro da Indústria
e do Comércio.

O Presidente do Inst.'.tuto de Pre-
vidência e Assistíncia dos Servido.
res do Estado, usando das a`ribui-
ções que lhe confere o art. 17 . do
Decreto-lei n9 2.865, de 12 de de-
zembro de 1910, resolve:

N9 556 - Ncinear de acôrdo com
o art. 12, item III, da Lei 11.9 1.711,
de 1952 Murilo Aranha, Proeutaclor
de 13 categoria, matricula número
1.746.264, ponto n9 4.748, para
exercer, em comissão, o cargo de
Procurador Geral, do 'Quadro de

Pere.al
 do IPASE - Parte Perma-

ne
N9 557 - Conceder dispensa a Pe-

dro José Rodrigues, Procurador de
13 Categoria, matricula n9 1.598.578,
ponto n9 4.418, da função grat:fica-
da, símbolo PG-2 de Subprocurador
Geral, do Quadro. de Pessoal do
IPASE - Parte Permanente. -
Tarcfsio Mata,

DE MARÇO DE 1969
Professor de Ensino Secundário, ni-
vel 19 - matricula n9 2.057.080 V a

-ra prestar serviços em seu Gab..1.21e,
acompanhando a exectição das obraar•-
dêste Colégio, no horário das 8 às 12
horas, às segundes, quartas e sextas..
feiras. - vandick Londres da Nó-
brega.

cl?pllaba. uio do mesmo
 Lagoa de	 ua

nome, Estado Rio
Janeiro, com vistas a pesquisas, easincil
e assistência à comunidade em procesi
sos de obtenção do sal.

O Convênio acima obedeurd
aos térmos da minuta anexa à prej
sente Resolução,

Sala das Sessões, 19 de março ckt
1969.	 Comissão Executiva do SA

Edmundo de Macedo Soares e Siloal-
Presidente.	 -

N° 514 Considerar aposentado. , no
Quadro da Administração Central e
Orgãos Locais, de açordo com o ar-
tigo 176, inciso I, da Lei n° 1.711,
de 28 de outubro de 1952 e com o ar-
tigo 101, inciso II, da Constituição, a
partir de 28 de janeiro de 1968, Joa-
quim Vicente, Guarda, nível 10-13, ma-
tricula número 1.054.560, com os pro-
ventos fixados em vinte e três trinta e
cinco avos (23/35) do vencimento ‘clo
cargo.	 •

Nç' 515 Conceder aposentadoria,
no Quadro da Administração Central
e Orgãos Locais, de acôrdo com o ar-
tigo 100, inciso III, parágrafo P, com-
binado com o artigo 101, inciso I, alí-
nea «aa, da Constituição, a Lolita Frei-
re Ribeiro, Oficial de Administração,
nível 16-C, matricula n° 1.105.041.

N° 516 Dispensar Imã Bruno
Coutinho Dantas, Técnico de Adminis-
tração, nível 20-A, matricula número
1.382.340, do encargo de Assistente-
Adjunto, com a gratificação de ....
NCr$ 200,00 (Duzentos cruzeiros no-
vos) mensais.

N9 517 Designar Marza dos San-
tos Martins de Amorim, Escrevente-Da-
tilógrafo, nível 7, matricula numero
2.124.087, para desempenhar o encar-
go de Assistente-Adjunto, atribuindo-lhe
a gratificação de NCr$ 200,00 (Duzen-

iceli, Escriturário, nível 10-B, matri- tos cruzeiros novos) mensais.

Presidente.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

COLÉGIO PEDRO II

MINISTÉRIO DÁ INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

COMISSÃO EXECUTIVA DO SAL

RESOLUÇÃO N°
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.. •1•EXO A RESOLUÇÃO NY . 1 '69 , / as im;arinaçães irekre wa trabalhoa /Fe !
e mo de Convênio entre a Liniversi.- instalação, montagem e funcionamento;
4 ade Federal Fluminense e a Co- diCs salinas experimentais,
o :isso Bxecediva' do Sal, para a

(; :onstrugão • Instalaçâo de Salina
, '..xperimentais no Núcleo Exped-
is (ente/ de Iguaba, na Lagoa de Ara-
r rama, com vista a pesquisa, ensino e

PeSSiStifteia à comunidade em proccs-
r.. is de obtenção do sal.

* Aos 	  dias do mês de 	
to ano de mil novecentos e sessenta e
Naa 'e, no Gabinete do Reitor da Uni-
' e. sidacie Federal Fluminense, presentes 1

a .lessor Manoel Barreto Netto, repre-
i toando a Universidade e o Senhor

ri :e-Presidente Executivo, Agenor
riii rbosa de Almeida, representando a
" 'Cr missão Executiva -do Sal, doravante
ile ionlinada Comissão, bem como o Di-

5e ar da Faculdade de Veterinária, Pro-
rk: sor Domingos Abbês, resolvem firmar
o presente Ccrnvènio, contendo os ob-
et vos e condições especificados nas
Ll aisulas que se seguem:

Cláusula Primeira .-• A Universi-
'11la • te, através do Núcleo Experimental
:sle iguaba, e a Comissão, na forma
liié te instrumento, se incumbirão de
hm( utagein e funcionamento de salinas

x perimem:ris, que serão utilizados pri-
or rdialmente no ensino, na pesquisa e
laa assistência à comunidade, a serem
p.r. porcionados pelos organismos cam-
pe entes da Universidade Federal Fio-
kai rense e da Comissao.

jláusula Segunda .-- A Universi-	 Da competência
di de empregará nas atividades a que
se refere a cláusula anterior recursos fi- atuação da SUDENE, compete os se-

guintes assuntas:
a) Beneficiamento de área e obras

de proteção contra seata.s e inunda-
ções. Irrigaçao;

MINISTEtRIO DO INTERIOR

n, aceiras da ordem de
N:r$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros
lu vos) e a Connsaao contribuirá Com
ig lal quantia.

Cláusula Terceira	 A Universidade
c( bera a construção das salinas, do es-
cr tório, do laboratório, conforme planta
ai roxa, da Estação Meteorológica bem
cc no de local para alojamento de pes-
ac ii, da guarda de material, dos pra-
di tos e subprodutos obtidos com ras

'Ir balhos de pesquisa na extração do
cl. (reto de sódio.

Iáusula Quarta A Comissão Fac-
a Uva do Sal fornecerá todos os apa-
re hos, materiais científicos c móveis
pa a equipar o Escritório, o Laboratório
c	 Estação Meteorológica, e custeara
a instalação dos te/cridos aparelhos

n como todo o pessoal técnico neces-
sã io ao funcionamento das instalações
cc istantes do presente Convénio.

"alausísla Quinta •-• A direção técnica
ca. c trabalhos de pesquisa c produção
fu irácargo dc técnico da Comia-
sã a os serviços gerais C. eriin0 a (Jr-
go da Universidade.-

,láusula Sexta O sal e os sub-
pr dutos obtidos Loa) as ex perimenta-
ça, s serão vendidos a pós aaaietaatarea
co dal:dia:calas c a receita obtida será
re, plicada prioritariamente em trabalhos
de pesquisa relacionados ao presente
Ce avalio, podendo a parte exevdeate
de sa reseita ser csnalizeda nos ba-
be hos de pesquisa e capansau do Na-e, Experimental.

Gláli.àula &tinia •—• O resultado d
sze qu:sas nas salinas experimentai,: ser-
va para a oricatação dos salineiros
da 'região, 'afora-nado-se sôbre os pro
ce• soa e técnicas de produção, tendo em
vi. a a redução do. tempo de obtenção
do sal e sua melhor qualidade, o que

)ortari em maior produtividade das
L.1 . ¡xis e melhoria das condições suo-
na alou da indústria.

Gláuralla Oitava A Comissão Se
Co: Ipromete a dar instrução técnica ao
pe . .oal davinie e discente da Uni-
Vei sidade, bem como a fornecer tadas

Art. 1.9 Ao DNOCS, na área de

b) Saneamento Básico,
Art. 29 São atribuições do DNOCS,

de Rareio com a competencia estabe-
lecida no artigo anterior:

— Planejar, estudar, projetar,
construir e conservar sistemas de ir-
rigação e obras de drenagem, defesa
e melhoramento cie terras;

II — Planejar, estudar, projetar e
construir obras de abastecimento
d'água e de esgotos sanitários;

III --- Planejar, estudar, projetar e
construir obras necessárias ao con-
tróle de rias 6 de defesa contra inun-
dações;

IV — Planejar. estudar, projetar e
• construir obrais de engenharia rural,
'visando dotar as propriedades rurais
•de meios que os tornem resistentes
aos eleitas das secas, nos termos do

•Decreto-lei n9 138, de 2.11.67;
V — Colaborar com a SUDENE na

organização e execução dos planos de
' assistência às populações atingidas
por calamidades públicas decorrentes

, de secas ou inundações;
VI — Organizar e controlar a ex-

k ul-neaaaaa ríaa ala-ata-a= ae irrigação,
•com a intervenção dos nanados, nos
termos da legislação vigenaa;

t VII — Realizar, em colaboreaão com
' outros órgãos federais, estude» acro-'
, fotogrametricos, geológicos, agrelógi- •
cos, hidrolõgaeos e outros; relede-ta- .
dos com os projetos de sua coma ;

I ,-énela;
• VIII — Promover, na forma da lei,
•a desapropriação por necessidade de •
•utilidade pública ou interesse social.
dos bens necessários à consecução dos.
seus projetos;

• IX — Promover o desenvolvimento
da piscicultura e dá -pesca nas águas
n mesadas, em colaboração com a ..
SUDENE;

X — Realizar operações de reven'l
da de material, de semoventes ou de
produção, para fins de promoção

_ •

DE OBRAS CONTRA AS SÈCAS
XI -- Examinar e opinar sabre pro-

Jetta, P. cargo de outros argaisa públi-
cos federais, estaduais, municipais ou
de iniciativa privada, cuja execuçao
inteafira com as suas competénelas;

XII — Promover, coordenar, supe-
rintender e fiscalizar tadas as ativi-
dades relativas a execução de estu-
das e pealetos, obras e serviços, à mo-
aimentaçao, manutenção, operação e
reposição de máquinas e equipamen-
tos, bem como ao contrõlc e conta-
Ulla:tição de CUGLOS;

XIII — Realizar, para fins de con-
traio das resultados e • divulgação, le-
vantamento ae dados e análises es-
taitstfeas, em que se patenteie a in-
firreacia dos projetos no quadro geo-
;ice-ir:Milico da região;

aila" — Executar pesquisas, experi-
mentarão e ensaias tecnológicos, vi-
sando aumentar a produtividade da
exploração agropecuária e da pesca,
fonecendo apelo técnico aos proje-
tas do DNOCS;

XV — Propor a organização, fusão
ou incorporaçâo de sociedade de eco-
norteia mista e cooperativas destina-
deis a exploração das atividades de sua
competência;

XVI — °taras, fixadas expressa-
mente em leis, decretos ou portarias
Ministeriais.

Parágrafo único. O DNOCS adota-
rá as diretrizes estabelecidas pela ..
SUDENE, relativamente aos planos,
programas e projetos que interessem
ao desenvolvimento do Nordeste. (art.
29 , da Lei 4.869-65).

caseiam,
Da organtzaçáo

Art. 39 •A organização basica do De-
partamento Nacional de Obras Con-
tra as Secas (DNOCS). é a seguiu-
te•

I -- órgãos Centrais:
M.e:alia Geral
Gabine,e
Procuradoria Gerai
Divisão de Planejamento e Com-de-

nação
Diretoria Técnica
Diretoria de Adadnistraeao
Divif:ão de Estatistiea e Doeumen•

taçao
Unidede do Recuperação
II — úrgaos Regionais
Diretorias Regionais
Secreta ria
Piocurt:tioria Regional
Serviço de Prograinaeão e Contróle
Serviço R esional de Assistência So

c.a I

• erviSe	 Adaninlexação
14ryll'•IS Owniaruçâo
tieçko de Máquinas a reo,..19AS44At
Carel de Operação e explorafilO1

elas
Art. 49 As relações entre os giga

indicados no artigo anterior ia()
fixado, nos organogramas A, 2

i3EGUNDA PARTE
De eonvistafê4rriesei%e cocrigt fartai 114a,açao 4oe..

Caiam° r
õrgdo Central

Os, Diretoria Geral — DO

máximo do Departamento, na est
executiva, compete planejar, (Uri

Art. 39 A Diretora Geral, orrk.

coordenar e controlar raias	 atív
dadas elo DaTOCS.

Saaaa
Do Gabinete — DG-GD

Art. 89 Ao Gebineai compete:
I — Preparar expaatentes e despir':

cimos que devam ser .submetidos á as..ata,
natura do Diretor Geral;

II — Orientar a tramitação ora-.
nutria de proceasos e Paa éla recebtdo+
ou a serem expedidos pelo Diretor Ge..
ral;

UI — Executar as atividades: adro,
ministrativas e contabeis, no amblitet
da Unidade de Recuperaçao;

IV — Movimentai recursos par*
ocorrer ao pagamento das despesa*
com a execução dos trabalhos a car-
go da Unidade de Recuperação;	 1

V — Administra:. os serviços de te.:
leconannicações e controlar os meioe
de transportes do Departamento;

VI — Manter escritórios de repre›
aentaçâo na Capital Federal e no RIO
de Janeiro;	 1VII — Orientar e coordenar aa ata.,
vidazies de Relações Palancas;

VIII — Supervisionar, fiscalizar
orientar. os serviços	 de Assisteneia
Social.

Art. 79 O Gabinete, inserto, no ar a 4.
ganograma, A, é conatittudo dos sea
çuintes órgãos:	 ‘;

— Secretaria (GD s.
a) Seção de Comunicações (S: SC),
b) Seção de Expediente (8.-.81e)
II — Escritórios de Repre.stalaaçao

(GD-KR)
III — Serviço de Assisteneia Soa

ciai (GD-SAS)
IV — Seção de Rada) °pereça°,

(GD-SRO)	 •	 •'
V — Seção de Transportes iGD-ST),
VI — Relações Publicas ,D-R13 ).. •

SSç'ÃO

Da Procuradoria G yral n PG)
Art. 89 A Procurnaoisti Geral, dire-

tamente subordinada ao Diretor Ge-
ral, compete:

I — Exerces' funções consultivas e
de assistência jurídica permanente no
Departamento Nacional de Obras
Contra as Secas (DNOCS1

II — Representar e defender o ..
DaTOCS, atáva e psaavamente, peran-
te quaisquer in.stilocas. juizo ou tri-
ounal, judie:ar a ou adny nistrativa-
mente nos leites ott orocidimentos
em que seja par; e , vi in*-?ressFi io e
perante repare lato	 rt.b: ca
estadual ou muiv e eia . autarcalia;
entidade earae5ta(„1 tu socedade de
economia mista;

III — Asseessarer à Daecao Geral
na elaboraçao de e aaaitos. conv e-
Mos aceirdos, t ales, :n	 znat
instruções e edaaa;

IV — Interprete,. e o, ier.ta,r	 apli-
: ea.çao de textos e ai- aumentos Ie.
. g-ais;

V — pula eia. enuncia das
leis. e regulamentos do DNOCS repre-
sentando à Direção e ;era) ..ampre que

• tiver conhecimeiaa ca• sua inexata
aplicação;

VI — Organaer e manter a tuall-
zados ementários ,tia:r lcRislaçao de

1 interesie da DNOC:S. juraprudencia
doa Tribuneis e cif (as admini5tra:4

Cláusula Nona O prazo de dura-
ção do presente Convênio será dc dois
anos, podenclQ por mútuo acõrdo ser
prorrogado duas véus por dois anos,
até completar o total de seis anos, pe-
riodo de tempo necessário para conclu-
sões segaras sõbre as observações e pes-
quisas.

Clálisula#1),"-driln
trabalhos referental

O Inicio dos
ao presente Coa-

DEPARTAMENTO NACIONAL
Na conformidade do despacho do

(titenlior Mintstro do Interior, exarado
no processo n9 MI-4.167-68, aprovais-.
do, em caráter provisório, alterações
sugeridas pelo Diretor-Geral déste De-
partamento, nas "Normas Regimentais
Provisórias" a que SC refere a Porta-
ria n9 65, de 8 de abril de 1968, da-
quela Secretaria de Estado esta Au-
tarquia publica, a seguir, o inteiro
teor das referidas Normasnom a re-
dação com que passou a vigorar.
NORMAS REGIMENTAIS PROVISÓ-

RIAS DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE OBRAS CONTRA

AS SECAS
t

vaalo dar-st-a latediatennante apta a eme
asarnau:a.

Cláusula Decima Prbneira rindo
o prazo do presente Convênio, as inata-
'ações, implementos e todo o material
retornarão ao património de cada parte
contratante, cai conformidade com o
respectivo custeio.

E, por estarem acordes, lavrou-se o
presente Convénio que vai assinado pe-
las purtes contratantes, pelo Diretor dr,
Faculdade de VetPrinãria e pelas tes-
tem:amas.

•agropecuária e da pesca e industrie- 	 Procuradoria Distrital

1

1 Unção e comercialização dos produ- 	 Serviço de Assistência Social
tos, nos sistemas controlados pelo .. • Seção de Documentação
DNOCS;

• e.não de Rádio Operação
R.gional de Adinin'stração

D:v1,.10 Regional de Construção
Diviso Regional de Operação e Ex

ploraçao
Comissões
Residências

órgãoi: Distritais
Distritos
Secretaria

acçao, eat Programaaao ,a Contrõle lixas;



presentados por um Chefe, todos .ne
meados peio Diretor-Gral. 	 ., .

§ 1.9 o Chefe do Ssi•eiço .de
gramação e Contrõle sara o Dire
Substituto da Divisão e respond
pelo expediente l!M auseneia do
titular,

§ 29 A Divisão de Planejamento 11
Coordenação terá uma Secretaria de
expediente que executará ea despacha*
normais e a tramitação ordinária da
processos e papéis recebidos e a se.
rem expedidos pelo respectivo DaretoP.

Art.. 15. A competência especifica
de cada um dos Serviços interantee
da Divisão de Planejamento-e Coorn
deflação é a seguinte:

•III — Do Serviço de . Demkpropria- a.côrdo com as disponibilidades . ti-
ção (PG-SD) •	 .	 -	 nanceira.s e Os orçamentes programas

a) Expedir normas e instruções pa- anuais,-submetendo os respectivos ex.;
ra - execução dos serviços expi:opriato- Pedientes à aprovação do Diretor

Geral;
-

rios do • DNOCS;	 •	 •
b) Preparar o expediente necessa,- VIII — Elaborar os orçamentes pro-

rio à expedição de decreto declara- gramas de investimentos do DNOCS
tório de' utilidade pública ou U M- e promover, junto a Direção-Geral,
teresse social para fins de desapro_ as medidas de caráter técnico e fl-
priaçã o ;	 • nanceiro para O cumprimento doa

c) Manter registro e arquivo atua- programas anuais de trabalho;
liados dos processos de cic.apropria- IX — Elaborar os planos plurianuals

•ção no DNOCS.	 do DNOCS;
X — Introduzir as normas e dire-

.	 aça° In	 trizes emanadas d	 oos órgãos superi-
Da Divisão de Plane ~mi lo c	 res do sistema de planejameno, con-

	

Coordena-0,o (D.P.C.)	 Lrolar e fiscalizar a sua fiel obser-
Art. 12.. A. Divisão do Plan ejamen- “tncia ;	 •

to e Coordenação compele: XI — Articular-se com os órgãos
de valorização regional para integrar
os planos do D.N.O.C.S. ccm os da-
queles Órgãos;

XII — Represen lar o -D.N.O.C.S.
quando em missões delegadas pelo
Diretor-Geral ao seu legitimo titular,
em reuniões ou entendimentos for-
mais com os &gaios públicos rego-

ca.nçados e promovendo as revisões nais e entidades federais;
que se fizerem oportunas; 	 XIII — Encaminhar as informações

III -1- Propor medidas que assegu- sôbre planejamento orçamento-pro-
rem ao D.N.O.C.S. adequação de sua grama e programação' financeira" de
estrutura e métodos de trabaUlos aos desembõlso ao Ministério do Interior,
seus planos e objetivos;	 dentro dos prazos fixados; e

IV --a Promover o aperfeiçoamento XIV — Colaborar na organização
técnico e funcional dos servidores do do plano de emergência ria SUDWTE.
D.N.O.C.S. e dos opera.dores de pro- Art. 13: A Divisão de Planejamen-
jatos e a capacitação dos usuários e to a Co-ordenação, constante do os-
beneficiários dos sistemas' implan-
tados.

V — Formalizar todos os atos e de-
cisões da Direção-Geral junto aos r-
gãos centrais e órgãos regionais, re-
lativos à Matéria de sua competên-
cia especifica;

VI — Superintender e coordenar
todas as atividades dos serviços di-
retamente vinculados a sua organi-
zação;

VII — Determinar . a abertura de
créditos orçamentários aos Órgãos
Centrais e aos órgãos Regionais, de

I — Elaborar cs planos e orço-monco.
progamas do D.N.O.C.S e coordenar
a assistência t-cnica e financeira ne-
ce.ssária à execução dos meamos;

II — Acompanhar e controlar e exe-
cução dos planos e programas referi-
dos no Item anterior, realizando ava-
liações periódicas dos resultados zi,1-

— Sopervicionar • os trabalhos
( de processamento - da desapropriação,
. 04:461ndo normas e instruções para
: . a--execução dos serviços exproprlatd-
• ries,•

"VIII — Autorizar os Procufadores
e Advogados a transigir, confessar,
tleidstir; comprometer-se ou -fazer
composição em •juizo, depois de ou-
vida a Direção Geral;

LX — SuPervisionar as Procurado-
rias Regionais e -Distritais, no sen-
tido de manter a necessária unidade
jurídicos-administrativa nos vários
setores do DNOCS;

X — Receber a citação inicial e
funcionar como última instância pa-
ra. as Procuradorias Regionais e• Dis-
tritais;
•Art. 9 9 A Procuradoria Geral, in-

qluida no organograma A, é cons-
tituída dos seguintes Serviços, atra-
vés dos quais exerce as . atividades de
;sua competencia:

a) Serviço Jurídico (PG-SJ);
b) Serviço do Contencioso (PCI-

SC) ;
Serviçoa de D or	 faça° (P0-

si)) .
Art. 10. A Procuradoria Geral se-

rá dirigida por uni Procurador Ge-
ral, de la categoria, e os Serviços por
um Chefe, Procurador ou Advogado,
todos nomeados polo Diretor Gerai.

§ 19 O Chefe (a) Serviço Jurídico se-
rá O substituto' eventual do Procura-
dor Geral. respondendo pelo expedi-
ente nas soas auaélicias e impedimen-
tos.

§	 A\\ Procuradoria Geral terá
uma. Secretária que será encarregada

eXpediente, executando os deana-1
ohos normais e cuidando, da tramita-;
çáo dc processos e papéis recebidos
a serem expedidos peio. Procurador
Geral.

Art. 11. A competência especificai
de cada um dos serviços integrantes
da Procuradoria Geral é a seguinte:1

I — Do Serviço Jurídico (PG-SJ) 1
O) Estudar e emitir parecer sôbre!

a interpretação da legislação em ge-
ral, e particularmente, das leis, re-o
guiaMentos, regimentos, normas e
Instruções relacionadas com as ati-
vidades do DNOCS, por iniciativa
própria. ou por determinação supe-
rior;

•,b) Estudar e elaborar anteprojetos
de leis, decretos, regulamentos, regi-
mentos e CiCSIlai g atos relativps és ati-
vidades do DNOCS, dentro' de sua
competência;
• e) Emitir parecer sôbre dúvida de

interpretação ou cm asilo da legisla-
ção do Daa0CS;‘

da Lavrar' todos os s instrumentos re-
lativos a contratos. convênios, acor-
dos, ajustes e outros têrmos de in-
terêsse do DNOCS;

e) Op i nar,' sobre o aspecto nua-
dioo legal. nos processos ..de interésse

servidores, do DNOCS, inclusive
sõbre legislação trabalhista, acidentes
do trabalho e inquérito administra-
tivo.

II — Do Serviço do Contencioso
(P G -SC)

a) Representar o DNOCS, em jui-
zo ou fora déle, nos casos contencio-
sos, administrativos ou amigáveis;

o) Estudar e instruir os processos
judiciais ein' que fôr parte o DNOCS,
promovendo as ações competentes,
quer de rito ordinário ou especial, in-
Çarrxmdo ou arrazoando recursos, In-
clusive extraordinário, bem como ofi-
ciando nas cartas precatórios e roga-
tórias e informando Mandados de Se-
gurança;

• c) Orientar e funcionar' nos pro-
eessos de acidente do trabalho ou nos
da Justiça Trabalhista;
d) Promover a cobrança' da divi-

da do DNOCS;
• e) Organizar e manter 'atualizados
registros dos atos e ações judiciais
de interesse do DNOCS;
j) Praticar todos . os atos de na-

Ira judicial ou contenoloaa que W-
1~ 10 ao Di9.Cg.i,•

— Do Serviço de Programação E
Contrôle:

a) Organizar instruções sabre g
preparo das propostas de planos e
prcgramas, de acordo com as diretila
zes dos órgãos hierárquicos superiores'

b) Coordenar e elaborar, com baS4
nas propostas dos órgãos Regionais,
a proposta global do orçamento-pro-
grama do DNOCS, e a programação
financeira de desembolso, compatibla
lizando os programas quanto aos meios
e aos objetives, no espaço e no tem-
po, de acôrdo com o período de cada
exercício financeiro;

c) Proceder à elaboração do data*
lhamento das despesas e preparar of
orçamentos sintéticos e analíticos. em
cada exercício financeiro, nos prazos
institucionais;

ganograma. A, é integrada pelos se- d) Acompanhar e controlar, atra*
guintes serviços:	 vés de informações dos Órgãos Rezio.

naa) Serviço de Programação e Con- is, a execução do orçamento-pro.
grama e sugerir, sempre que necessa-trôle (DPC/SPC);	 rio, as medidas a serem tomadas para

b) Serviço de Cooperação Técnica e assegurar o bom êxito dessa exea
Financeira (DPC/SCTP);

c) Serviço de Organização e 
méto. ouça();

dos (DPC/SOM);
d) Serviço de Recursos Humano

(DPC/SR1-1).
Art. 14. A Divisão de Planejamento

e Coordenação
Serviços serão,

e) Realizar, depois de cada exercí-
cio, a avaliação da ação global dos
programas executados Inlo órgão,
tendo em vista seus reflexos no de-
senvolvimento econômico-social da se.

terá um Diretor e os g,tao; e
respectivamente, re- h Analisar, sob os aspectos técni-

cos e administrativos, o emprago de
recursos do DNOCS em obras e aer-
viços executados em regiam de Can.-
	  sarna) com entidades públicas ou pri-

o

CENTRO NACIONAL DE SEGUR1ANÇA,
HIGIENE E MEDICINA DO TRABALHO

(FUNDAÇÃO)

LEI E ESTATUTOS

e	

Divulgação n o 1.041

•
PREÇO: NCr$ 0,50

A vendas

Na Guanabara

Seção de Vendast

Avenida Rodrignes Alves n 9 1

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atehde-se a pedidos pelo serviço de Reentlxilso Postal

Em Brasília

Na Sede do

vadas.
II — Do Serviço de Cooperarão Téc-

nica e Financeira:
a) Minutar ou apreciar os têrmos

de Convênios e Contratos destinados
a firmar compromissos do DNOCS
com entidades ou aórgãos públicos fea
de-sais, estaduais ou municipais _ em-
presas ou organizações de natureza
jurídica, nacionais, internacionais out
estrangeiras, para execução de o.a-
nos, estudos e obras e para obter
cooperação ou assistência de qualquer
natureza;

b) Promover entendimentos com
Outros órgãos, ou entidades nacio-
nais internacionais ou estrangeiras
pau: o fim de obter cooperaçãO e
assistência de qualquer natureza;

e) Determinar o registro gerai de
empreiteiros ou firmas que desej,nn
increver-se no DNOCs por esperiai -
dadas. coordenar êste serviço e man-
ter o cadastro atualizado das inse:1-
(Aes que deverão ser renovadas
&mente;

di Coordenar, através das Direto-
rias Regionais. b a complementaçãe aos
planes regionais ou locais, em regime
de cooperarão com os Estados, Muni-
cipios e (nitras enl_l dades públicas ou
privadas; e

C) Estabelecer normas e eapec:ti-
cações técnicas,- através de instruçOen
de serviços, para a realização de os-
lidos e projetos a tecem feitos me-
diante adjudicação- direta ou concora
rência.

III— Do Serviço de Organização C
Métodos:

e) Proceder ao levantamento da es-
trutura do DNOCS e sugerir altera-
ções que julgar necessárias, inclusive
supressão e criação de setores visánaa

.à . simplificação e à redução de custo
dos serviços;

Tiirça-feira 1
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pelas Diretorias Regienais e pelas
Detritos, relativos à construção;

d) Elaborar tabelas de preços uni-
tários para obras e serviços;

e) 1.xpedir instruções às Diretorias
Regionais e aos Distrito, visando a
apurarão dos custos de obras;

f) Definir es critérios para elabo-
ração de tabelas de desapropriação;

g) Elaborar normas e Instruções sô-
bre a transferência dos sistemas de
abastecimento dágua para exploração
por outras entidades, em cumpri-
mento a convênios celebrados;

he Manter entendimentos com az
Estabelecimentos de Crédito Rural,
visando a execução de programas de
Engenharia leUralea„

p •eaquesres das éguas interiores,
sendo sua exploração racional;

c) Promover e executar pesquisas
de piectaiitura intensiva e srmi-ina
tensiva com a finalidade de aumenta
a oferta do pescado;

d) Real i ze: estudes de aclimação de
peixes, crustáceos e moluscos de valor
econômico;

e) Prcpcs a criação e inztalat: Equi-
pes de Estudes Perquciros com atua-
ção temperaria nos locais julgados
convenien tez ;	 4

f) Efetuar estudos de tern010!tt dg
pez= e do perza.do;

g) Realize:e e: estio- e r,eequisa9
para o contrôle ae plantas :Aná-
ticas:

a) Fi calizar e controlar as ativl- a atelee"-elta:	 ide.des lesadas à construção; 	 j I — Do Centro de Pciiquees Bia,
b) Elaborar normas critérios e prrn_ léeico-Pesquearee:

cípios referentes à construção; 	 I a) Eaecutar estudes linincióeicee
c) Definir as informações e os da- de ambientes latteoa e lentieoz;

das cesatisticos a serem fornecidos i b) Realiaar eetudos doa recuse:09

t "terça-feira 1	 DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte	 Abril de its`..:3
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- b) aealizar estudos e Oesquiat3 ,',- . a peeqs.e..as e experea_eleçeo, estu e	 g) Analisar os projetoe elaboradas! If — Do fee-eviço de Mequinza s

' bre o. métodos e Proe eeso de trine:leo ' de, e preezes, obres e e-a. ços, má- pele: Dlae e Distritos, e emitir con.--;-!re,unc-ntcr:.:
I	 •e de: :ate fatores da produção huma- quine i e eceeprnien - cs, e:e, oesseo e quente. parecer;	 a) aerneee atualize-do um cadast e

na r 'acionados em as ative-aia :a do cpeas e e; 	 h) Cent rólar e orientar os projetos i de e:any:men:e.; do DNOCSS, czni de
Del0 lS, com o objetivo de suesrir I II — amilar parecerei cie ei cumen- de e ande cnvergedura a sarem ela-Idos rclatieca a sua locctize.çeo, et:es-
moa .cações visando melhor rendi- , tas Cemeos a sarsm eprevea •.; pelo borades (. ia-amante P-lo DNOCS: 	 scrvação e características técnicas;
emelt •	 i Dl:cor-Ge:a' ou a e s:m errattidos 4) Daen,a as informações e Cs dr -	 b) Man:r.r UM arquivo a:UrliZado ca

c) Organizar e manter atualizados a a. oridaeies externa a 	 dee csea':seccs a sarem fornecidea pe- cateiciece de equipamentos e poço.,;

	

,fichá ios de texias as leis, decreSos, or-1 eu — abaras normas técnicas a ias Dia:e: odes Eaelorials e Distritos,	 c) Coordenar e opinar tobre a aqui-
4 3'dens, decisões, circulares e inetrUções ' serem obradas rio á til bi to do relativos a projetes.	 sição do equipamento necesserio

relati !as a modificações na estrutura ' DNOCS; 	 II — C•) Serviço de Cartografia:	 DNOCS;
do D OCS;	 1 IV — Realizar inspeçães tecnicas a) Coordenar e fiscalizar, no Ara-	 d) Opinar siebre a traneferência do

d) Elaborar e sistematizar rotina e perse;al'eas acs varies selares do De- eito do DNOCS, as atividade; relati- equipamento entre as Diretorias r,...,
ver a estudos e serviços cartográficos; gionais e Distritos;

	

b) estabelecer nermas, critérios e	 e) Elaborar planes periódic-oe do reei
princípios sobre a execuçáo de estu- cuperação do equipamento existente.
dos e serviçoa cartográficos; 	 a serem executados pelas Unidades de

c) Definir as informações e os da- Recuperação.

	

dos estatísticos a serem fornecidos pe- 	 Art. 27. A Divisas) de Pesquisa fe
las Diretorias Reeionais e peles Dis- Operação, compete: 	 1

	

lutes, no que se refere à cartoerafia;	 I — Executar estudos e pesquiena,
d) men:er setores executivos de de irrigação e biológica-peaqueiras

apoio topográfico e g eodésico,.
,foto- através dos Centros;

grametria, desenho cartográfico e fo- II — Planejar, promover, coordc.."
to-interpretação, de medo a atender nar, orientar e controlar experimen-
às necessidades das Diretorias R'egt°-t4atsiviadgardes

Pecrueárilatós,ivubeaom caopmroovetOitundascne.9,1.
nais e dos Dietritos,

to das obras hidráulicas
Art.	 •	 •Art. 23. A Divisão deObras, com- 28. A Divisão de Pesci:Vem epeta:	 •	 Operação (Organograma A), é intte,

I — Promover, coordenar. superm- greda pelos C entros, Serviços e sum
tender e fiscalizar tôdas as atividades respectivas Seções e Laboratórios:

	

relativas à execeção de obras e ser-	 a) Centro de Pesquisas Brclogico.
viços; à movimentação, manutenção, Pesqueiras (DPO-CPBP);
operação e reposição de máquinas e 1 — Seção de P esquisas (CPI3P/5P),'
equipamcntcs, bem como no controle 2 — Seção de Administração ....A.
e contabilização de custos; 	 (CPBP/SA)

II — Emitir pareceres, no âmbito 3 — Laboratório (CPBP/L). r
ile sua competência, em documentos b) Centro de Pesquisas de Leigas;
a serem aprovados pela Diretoria Téc- Ção (DPO/CPI);

1 — Seção de Pesquisas ( CPI/SP), :.nica;
III — Elaborar Normas Técnicas, 2 — EteÇ40 de Administração . ••

em matéria de sua competência, a se- (CPI/Sm	 ase
rem ceseervadas no âmbito do DNOCS; 3 — Laboratório (CPI/L).

nico em inspeções técnicas ou serie-(DPO/SPP)

órgi o, estabelecendo os critérios — ElaberarN ormas Técnicas,
rale de remuneração para o paga- em n:atéria de sua competencia, a se-
roes to de bolsas de estudos, diárias, rem eberrvadas no árnaito do DNOCS;
etes a de custo, passagens e outras IV — Acompanhar o Diretor Tec-
lar, idades legalmente imstituidas, quer rico em inspeções técnicas ou real! -
ao candidato e, em casos especiaia, zá eles em szu nome, apresentando re-
a t	 dependentes;	 latórios, contendo sugestões que vi-

e	 Elaborar os planos anuais de sem a melhorar as condiçees de exe-
apl cação e dotações destinadas ao eueão dos estudes e projetos,
tre. Iam=to e aperfeiçoamento do Art. 20. A Diyisão de Estudos e
pes oal;	 Preeetos (Organeerama A), é ente-

/ Promover o estabelecimento cie grada pelos seguinte; Serviços:
cer rénies e contratos com entidades a) Serviço de Estudos e Projetos
púl Ileas ou privadas, nacionais, inter_ (DFP/SE); e
nac mais

nt
 e estranges

aperfeiçoamento de (DEP/SC).
iras, visando ao b) Serviço de Carloerafia

nora as e instruções fixadas para o
Tune memento da AUtarqUia; e

1) ?restar aesistência técnica na im-
plan ação e acompanhamento dos ma-
nual . dos diversos setores da Autar-
quia.

IV — Do Serviço de Recursos Ilii-
raan

a) Planejar, promover e coordenar
o tr iname-nto e aperfeiçoamento do

tpessi ai técnico, administrativo e nu-
? xale através de cursos, estágios e se-
- •	 •

b) PrOceder ao registro em ficha,
trt dr, Stral e manter atualizados todos	 29 A Diretoria, Técnica terá uma

'os ci idos de currículo profissional dos secretaria de expediente que executará
,serv lores técnicos de nivel unive
-etáris e de nivel médio especializado,
real. :ando, anualmente, estudos e
alar( siaçães sôbre a subutilização dcs
331e.3 10s;

e) Promover os meios para forme.-
tão de pessoal especializado nas da.
vers. is atividades do DNOCS, de azar-
do om as necessidades dos planos e
pro; ramas;

d: Elaborar normas e instruções
pari recrutamento e seleçãe de cen-
dal: tos aos cursos de treinamento e
ent£ tios promovidos no interêsse do

!icem is e organizar os respectivos me-
raiais para as tarefas gerais e elemen-
tares planejadas e preparadas para os

par...emento, apresentando ie.a.ório à
Direção-Geral;

V — Op.nar sôbre os estudos e pro-
diger ntes,órgão do DNOCS;	 je-os que lhe forem encaminhados.

e) Preparar e adestrar pessoal para Art. 17. A Diretoria Tecnica, com-
a im ilantação dos métodcs, processos, poncnte do organograma A, é inte-

ces tros de capacitaçao e treinamento
" de irrigantes noz perimetroe implan-

ta( os;
) Promover e coordenar o esta-

pelo eapediente na ausência do seu	 § 19 O Chefe do Serviço Agro-.
per oal e o treinamento de irriean- 	 Art. 21. Os Serviços da Divisão de titular.	

•
i

tre aameo e pecuário será o Diretor Substituto d
tes no perímetros implantados pelo Estudes e Projetos terão Chefes no-

ti
§ 29 A Divisão de Obras terá uma;

meados pelo Diretor-Geia/.	
, Dsão de Pesquisa e Operação os

Da OCS;	 Secretaria de Expediente que exe- responderá pelo expediente na au
ri Promover e coordenar junto às	 1 19 O Chefe do Serviço de Estu- cutará os despachos normain e a tra- senc a C-0 teu titular.

ia= 2tori's Regionais, a ins.ale..çao de dee e Projetos será o Diretor Substi_ mitação ordinária da proceascs e pa- 	 l.- 21 A Dielaeo de Pie:guisa e Opa..
péis recebidos e a sarem expedidos acção te 5. =a Escretaria do tapes
pelo Diretor.	 ‘1 diente que execu'-ará os despachos

Art. 26. A competência especifica nermale e a tre-maaçeo' crdinarla d4
de cada um dos Serviços integrantes 1PrGe3.-; e papes remetido:3 e a sei
da Draeão de Obras é a seguinte: 	 i rem capediclee peia D.rator.

Art. Z.O. A ceeepetencia. especifica'
I — Do Serviço de Construção e da caea ira dee óraies inte er, ante2

Fiscal:seção:	 I da Divisão de Pesquisa e Operação G

in erêsse profissional dos servidcrea do
rn:ocs ou de car4ter educativo das
co nunidades beneficiadas por obras
de irrigação; e

a Elaborar 'net:ações gerais re?"11-
lac oras de concursos e provas de Ini-
bi' loção.

SEÇÃO IV
Da Diretoria Técnica (D.T.)

.	 16. À Diretoria Técnica, com-

' — Promover, coordenar, superin-
. te ides e fiscalizar tódas as ativida-

tu:o da D:visao de Estudos e Proje-
tei e responderá pelo expediente na
ar sencia do seu titular.

1 29 A Divisão de Estudos e Pro-
as 3ciraento de normas gereis e cri- jeees terá uma Secretaria de Expedi-
tél os de prioridades r9.ra o recsatta- ente que executará os despachos flor-
ai' ato e seleção de irrieantes; 	 mais e a tramitação ordinária de pro-

i Promover e realizar, sob a coar- ceasos e papéis remetidos e a serem
'de ação da Diretoria Reetione1 este- expedidos pelo Direter.
re- iada, o recrutamento e e zeleção Art. 22. A competência específica
de candidatos à aquisição de lotes ru- de cada um dos Serviços integrantes
ra nos projetos de irrieraeo imetian-; da Divisão de Estudos e Projetos, é
ta as, de conformidade com az nor-' a seguinte:
rir 3 e critérios de prioridades estabe- I — Do Serviço de Estudos e Pro-
les Idos;	

çã	
jetos:

) Promover a realização de roa- a) Coordenar e controlar o anda-
fe enclas palestras e seroe:larica de mento dos estudos, na área de juris-

dição do DNOCS;
b) Analisar os projetos, na parte re-

ferente a estudos básicos, e emitir o
conseqüente parecer;

c) Elaborar normas, critérios e prin-
cípios referentes aos diversos estudos;

d) Definir as informações e os da-
do:, estatísticos a serem fornecidos pe-
las Diretorias Regionais e Distritos,
relativos;

e) Coordenar e controlar o anda-
mento dos projetos, na área de ju-
risdição do DNOCS;

J) Elaborar normas, critérios e prin-
técnicas 4o DNOCS, com relação cíprios referentes a prcjetos;

grada pelas seguintes Divi.sões:
a) Divisão de Estudes e Projetos

(DT/Dere ;
b) Divisào de Obras (DT/DO) ; e
c) Divisão de Pesquisa e Operação

(DT/DP0).
Art. 18. A Diretoria Tecniaa, e suas

Div-.sees terão diretores nomeados,
pectivamente, pelo Diretor-Geral.

1 19 O Diretor da Divisão de Estu-
dos e Projetos será Diretor Suesti-
teto da Diretoria Técnica e respcne
der pelo expediente, na ausência do
seu ti:Mar.	 •

os despachos normais e a tramitação
ordinária dos processos e documentos
recebidos e a serem expedidos pelo
Diresor.

Art. 19. A Divisão de Estudos e
Prcjetos, compete:

I — Promover, coordenar, superin-
tender e fiscalizar Ude; as ativida-
des relativas à execução de estudos e
projetos;*

II — Emitir pareceres no âmbito
de sua competência, em documentos
a serem aprovados pela Diretoria Téc.
rica:

'1
IV — Accmpanhar o Diretor Tece c) Serviço de Pesca e Pisciculture;

;
zá-las em seu nome, apresentando ia- 	 1 — Seçaa de Conservação da Vida
'etários, contendo sugestões que vi- A quática (SPP/SCVA)
sem a melhorar as condições dos 2 — Seção de Pesca (SPP/SP). 1
servIçcs e obras.

SAP)
d) Serviço Aeropecuário (DP0/

i

Art. 24. A Divisão de Obras (Or- 1 — Seção de Projeto Experimenta3.ganograma A) é integrada pelas see Agro-Pccuerio (SAP/SPEAP)guintes Serviços: 	 2 — Seção de Exploraçao (SAP/SE),
a) Serviço de Construção e Fiscal .--	 a) Serviço de Agua e Energia

seção (DO/SCF):	 (DPOISAE)	 1b) Servico de Máquinas e Equipa- 1 — Seção de Controle Hidráulico
mentos (DO/SME). (SAE/SCH)

Art. 23. Os Serviços da Divisão de 2 — Seção de Energia Elétrica
Obras terão Chefes, nomeados pelo (SAE/SEE).
Diretor-Geral.	 Art. 29. Os clirge.os subordinado

i 19 O Chefe do Serviço de Cons- à Divisão de Pesquisa e Operação te.
trurão e Fiscalização será o Diretor rão Cheees nomeados pelo Diretora
Substituto da Divisão e respondera Gerar.

•
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h) Propor convénios e contratos
com entidades nacionais e estrangei-
ras dentro dos assuntos de sua com.
Detende;

1) Manter em funcionamento la-
boratórios de pesquisas, necessários
ao desenvolvimento de suas ativida-
des;
'1) Executar as atividades relativas

à administração de pessoal, material,
finanças e serviços gerais.

II — Do Centro de Pesquisas de
Irrigação:

a) Realizar estudos de agem no solo
estabelecendo as constantes hídrica
dos diferentes tipos de solo, visando
a determinar o uso oonsuntivo das
espécies vegetais cultivadas sob irri-
gação;

b) Executar ensaios sob os diversos
métodos de irrigação e sistemas de
drenagem;

c) Realizar estudos sare tipos de
medidores em canais de irrigação,
com o objetivo de selecionar os mais
recomendáveis;

d) Selecionar e calibrar aparelhos
para determinação expedita. da uni-
dade do solo;

e) Executar estudos sôbre as varia-
ções de "Carga de sais" e nível do
lençol freático em perímetros irriga-
dos;

1) Realizar estudos e pesquisas, vi-
sando a determinação de quantidade
mínima de água (ponto crítico) neces..
etária às diferentes culturas sob Irri-
gação, em função do solo, sem pre-
juízo da produtividade;

g) Efetuar ensaios para o contrôle
de ervas daninhas em drenos;

h) Propor a realização de convê-
nios com outras entidades nacionais
ou estrangeiras, sabre assuntos de sua
especialização;

1) Colaborar com os órgãos regio-
nais, quando solicitada, nos assuntos
de sua competência;

1) Manter em funcionamento um
laboratório de análises de solo e água;

1) Executar as atividades relativas
à administração de pessoal. material,
finanças e serviços gerais do Centro.

II! — Do Serviço de Pesca e Pisci-
cultura:

a) Promover, orientar e fiscalizar
de espécies daninhas e exploração

pesqueira desenvolvidos pelos setores
executivos;

b) Coordenar e analisar os dados
os trabalhos de piscicultura, cuntrôle
estatísticas de produção de a.eveme
e de pescado;

c) Organizar tabelas de venda de
alevinos e taxas de pesca e outros re-
lacionados com suas atividades, fis-
calizando sua aplicação;

d) Emitir parecer técnico nos pro.
ce.ssos que lhe forem encaminhados
relacionados com a pesca e piscicul-
tura;

e) Propor normas e instruções fun-
dementadas nos resultados de pesqui-
aas e experimentações, relacionadas
com a pesca e a piscicultura;

I) Colaborar com os setores executi-
vos na elaboração dos programas de
trabalho relacionados com piscicultura
e exploração pela pesca dos açudes,
coordenando a sua \execução;

g) Colaborar na organização do or-
çamento programa dos órgãos exe-
cutivos nos assuntos de sua competên-
cia, acompanhando a sua execução; o

h) Promover a execução de obras
de engenharia visando a conservação
da fauna aquática.

IV — Do Serviço Agropecuário:
a Elaborar projetos de experhnen_

tação agropecuária a serem executa-
dos pelos setores regionais, fiscali-
zando sua execução;	 •-•

b) Analisar e interpretar os Mul-

tados dos experimentos;
c) Planejar, proinOver, coordenar e

avaliar a execução de pasquins agro-
. meteorológicas;

d) Colaborar com os setores regio-
nais na identificação e conta:de de
pragas e moléstias das plantas culta
teadas;

e) Propor normas e instruções vi-
sando o melhor aproveaamerno dos
recursos de solo e água dos perime.
troa administrados pelo DNOCS;

7) Propor normas sôbre a conserva-
ção das obras hidraulicas, fiscalizan-
do sua aplicação;

g) Coordenar e analisar os dados
estatísticos da produção agropecuária;

A) Propor tabela de taxas relacio-
nadas com as atividades agropecuá-
rias, fiscalizando sua aplicação;

i) Propor normas e instruções fun-
damentadas nos resultados de pesqui-
sas e experimentações, relacionadas
com a irrigação e exploração agro-
pecuária;

j) Estabelecer normas técnicas de
conservação do solo, visando sua fer.
alidade;

I) Colaborar na organização do or-
çamento-programa cos órgãos exe-
cutivos nos assuntos de sua compe-
tência, acompanhando sua execução;

m) Propor convênios e contratos
com entidades nacionais e estrangei-
ras dentro de sua competência; e

n) Promover programas de traba-
lho de extensão rural a serem exe-
cutados pelos órgãos regionais.

V — Do Serviço ele Agua e Energia:
a) Propor normas e instrueões sa-

bre o contrôle hidráulico dos açudes,
tendo em vista a irrigação, o abaste-
cimento de centros urbanes, a pro-
dução de energia e fins industriais;

b) Coordenar e analisar os dados
estatísticos de produçãe de energia
elétrica;

c) Efetuar cálculos e revisões e ta-
rifas de energia elétrica, na forma
da legislação ene vigor e taxas de
água destinada ao abastecimento
urbano e fins industriais, fiscalizando
sua aplicação;

d) Orientar os órgãos regionais na
realização de acôrdos cai-exatos ou
convenics para exploração de obras
de abastecimento dágua e com os
consumidores em grosso ou concessio-
márlos para distribuição de energia
elétrica; e

e) Orientar e fiscalizar os serviços
a cargo dos órgãos regionais, no que
concerne às suas atividades.

SEÇÃO V
Da Diretoria de Administração (DA)

Art. 31. A Diretoria de Adminis-
tração, compete:

I — Orientar, fiscalizar, executar e
controlar as atividades relativas a

peasoal, contabilidade, serviços gerais
traouraria, cumprindo e ,azendo

cumprir as respectivas determinações
lceals;

II — Propor normas, instruções e
modelos para execução dos serviços
de edministração do DNOCS;

III — Determinar as inspeções de
natureza administrativa e contábeis;

IV — Assistir 0 Diretor-Geral do
DNOCS em todos os assuntos relacio-
redes cem as atividades administra-
tivas que lhe são afetas;

V — Coordenar as atividades dos
órgãos de administraçào regionais e
setoriais;

VI — Promover ampla descentrali-
zação das atividades administrativas,
delegando competência , quando C 011-

ber, para a prática de atos, de modo
a assegurar maior rapidez e objetivi-
dade às decisões.

Art. 32. A Diretoria de Adminis-
tração (O:almoedai= *A). é integra-
da pelas seguintes Divisões:

a) Divisão de Pessoal (DA/DP);
b) Divisão dos Serviços , Gerais

(DA/DS0);
c) Divir.5.o de Contabilidad e (DA/

DC);
d) Tanourarla (DA/'fl.
Art. 33. A competência especifica de

cada um dos argãos integrantes da
Diretoria de Administração. é a se-

I —	 Divisão de Peasem:
A — através do Serviço de Direitos

e Deveres (DP/SDD):
c) orientar. coordenar fiscalizae

aplicar a legislação de prs,eosl no
caeepo doe direitos. dos deveres, das

vantagens, das responsabilidades e de
ação disciplinar;

b) Emitir parecer a respeito de di-
reitos e deveres dos servidores .-de
DNOCS;

c) Dar parecer relativo â solicitação
inicial ou não, em pedidos de recon-
sideração em recursos referentes a
ato ou decisão administrativa que
verse sôbre assunto de sua campe-
tencia;

d) Dar execução, no que lhe com-
petir às sentenças passadas em julga-
do. relativas a servidores do DNOCS;

e) Emitir paeccer sôbre ileençes,
judas de custo, opções, substitui-

çbes, auxilio-doença, requisições, afas-
tamento, gratificações e outros assun-
tos análogos;

1) Opinar sôbre a legalidade de pa-
gamentos, quando solicitada pela Se-
ção Financeira;

g) Informar, sôbre mate.na de sua
competência aos órgãos dos Poderes
Judiciários, Legislativos e demais er-
gãoc do Executivo, quando "citada
pelo Chefe do Serviço de Pessoal;

A) Minutar expedientes relativos à
ajuda de custo, delegação de compe-
tência. comissões de inquérito, servico
extraordinário, tempo integral e dedi-
cação exclusiva, arbitramento de diá-
rias, opção de vencimentos e . puni-
aões até o limite da competência con-
ferida ao Diretor-Geral;

fi Organizar e manter atualizado
fichário de legislarão de pessoal bem
corno de jurisprudência do De10CS e
dos demais órgãos normativos da es-
pé

lc: B.--- através do Serviço riria neciro
(DP/SP)

a) Orientar, aplicar, coordenar e
executar a parte financeira da adiai-
nietração de pessoal;

b) Informar os processos referentes
a pegamentos por exercícios findos
para o recolhimento da dívida:

c) Organizar e manter em dia a fi-
cha financeira dos servidores;

d) Liaborar falhas de paramento,
relações de desccnles guias de reco-
lhimento. empenhes cie despesas.

C — Através do Serviço de Cadastro
(DP/SCD):
a) Organizar, coordenar, centrolar

e manter atualieado o cadastro da
vida funcionei dos servidores lutados
no DNOCS, mediante as traria:ações
ele todos os atos referentes á vida
funcional;

b) Lavrar certidões, fornecer decla-
rações e atestados e providenciar aver-
bações, quando solicitados pelos in-
teressados e autorizados pelo Chefe
do Serviço de Peesoal;

c) Emitir carteiras de identifica-
ção funcional;

d) Instruir os processos de ratifi-
cação qüinqüenal, licenças, férias e
outras venta r cns;

C) Controlar a freqüência das servi-
dores do DNOCS. através das comu-
nicações dos setores responsáveds:

1) Fornecer à Comissão de Promo-
ção os elementos mie forem snlicita-
dos 'pelo Chefe do Serviço de Pessoal:

g ) Organizar anotar, fiscalizar e
manter atualizado o fichário de ser-
vidores afastados a qualquer titulo;

A) Iniciar o processamento para
aposentadoria per itnplemento de
idade.

D — Através do Serviço de Provi-
mento e Vacância (DP/SPV):

a) Eaccutar o expediente relativo à
nomeação, admissão, reversão apro-
veitamento, transferência reintegra-
ção designação para cargos ou fun-
ções de confiança, posse exercício
remoção, permuta, cla.ssificaçãe e re-
classificacão de cargos substituição,
exoneração, dispensa, disponfbaidade.
apotentaderia, e requislçact referentes
aos servidores regidos pela Lei nú-
mero 1.711. de 28 de outubro de 1952
e pela Coneolidaçáo das Leis Traba-
lhistas;

b) Informar e opinar sôbre procese
SO3 que versem sabre quaisquer assen-
tos citados na alínea anterlaa

c) Manter registro de apólice de se-,
guros, fidelidade e declaração da bens,
feita por ocasião de posse,

d) Organizar e manter atualaecici
os seguintes fichários:	 1

1 — nominal dos servidores do
DNOCS

2 — de cargos;
3 — de registro de vagas;
4 — de lotação dos setores;
6 — de ocupantes de cargos e finem-

ções de confiança;
6 — de servidores afastadas e em

disponibilidade.
II — Da Divisão dos Serviços G0-

1

reis:
A — Através do Servico de Mna-

nistração de Material (DSG/SAM):
O) Providenciar os atos relativos (

aquisição alienação, cessão, pennuta O
baixa de material;

b) Examinar, do ponto de vista le-
gal as questões referentes a material;

c) Organizar e manter em dia as
inscrições dos fornecedores;

d) Propor a aplicação de penalida-
des aos fornecedores que hajam ine
corrido em falta;

e) Mantel? atualizada a conta cor-
rente dos almoxarifes e dos demais
responsáveis pela guarda de bens;

J) Promover a tcmada de contas
dos responsáveis por bens imóveis O
semoventes do DNOCS;

g) Orientar os órgãos de material
do DNOCS quanto à maneira de for-'
mular as requisições ou pedidae;

A) Aceitar e receber, de acôrdo
com a legislação o material requisi-
todo ou adquirido, mantendo atuali-
zado o registro de estoque;

É) Fornecer os elementos técnicos
e os dados necessários à realização
de inventários e registro das opera-
ções relativas ao material;

1) Examinar o mérito das aquisi-
ções realizadas diretamente pelos 6r-.
gãos de material regionais ou seta'-'
riais, propondo à autoridade eupe-
rior as medidas necessárias à dere-.
sa dos interesses do DNOCS e à ob-
servencia das normas em vigor;

1) Dirigir os trabalhos do almoxa.
rifado da Administração Central do
DNOCS e orientar os trabalhos dos
almoxarifados e depósitos dos órgãos
regionais e setoriais;

en) Fazer observar as instruções e
normas de trabalho para os órgãos
de material do DNOCS a fim de ob-
terase:

1 — identidade de organização O
funcionamento dos almoxarifados
depósitos;

2 — Uniformidade de processo de
reeistro e de contrôle do material;

3 — rxecução de inventário e ob-
servância das mesmas formalidades
nos casos de aquisicão alienação,
cessão, permuta ou baixa do mate.
rial;

n) Propor normas para aplicação
e consumo de material.

B — Através do Serviço de Admi-
nistração do Patrimônio (DSG/SAP):

a) Orientar, coordenar e controlar
03 bens móveis, imóveis e semovene
tes de propriedade do DNOCS;

b) Promover, em coordenação cena
o Órgão competente, a averbação dó
benfeitorias ou servidão e de seu vaa
lor no Cartório de Imóveis, na for-
ma legal;

c) Diligenciar sôbre levantamen-
tos topográficos e cadastrais doe imeie
veia!

3 — 8e há falta de bens. para quo,
seja apurada a responsabilidade; f e-

e

a) Zelar para que, quando da reei-.
azaçâo de tomada de contas •eu de
transferencia de responsabilidade,
seja observado:

1 — Se a carga foi feita pelo ine. 1
ventaras dos bens;

2 — Se o novo responsável confas
riu e assinou o inventário, passando
assim, a responder, pessoalmente,
pelos bens recebidos;
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~Irá •
a..	 . ,
r	 Proceder, com beis noz procele

cesaáo • allenegoes balta; dos
'patrimoniais;	 .. •• •	 .•
'Manter.: registros . asiallticoa dos

,b(is I linóvels, doa 'bens aesnoventes 'e
dos Ima móveis de natureza s perneta
elbriba• cera indicaçáo doe elementos
lieosesárlos	 perfeita* caracterização

ti
njil.da um deles e dos agentes. ne-

veis pel aínuirda e administra-

g [Atribuir, aos betu cadastrados,
• -

.	 •.
nhain-se atualizadas e revietain-se ae
rigorcea. exatidão.;

d) Adotar as providências necessá-
ria liberaçáo dos créditos, aliando
não entregues _na. QZ,`RSIão própria,
submetendo-as à oonsideeaeão stipe-•
rim;

e) Registrar a -fiança dos eervida-
res• e controlar sua. liquidação ou re-
novação;

1) Opinar sôbre o levantenteato de
fianças, depósitos- e- c•auçõee;

O) Organizar os demolis tra avos
mensais da situação financeire;

h) Encaminhar, .aos &elas& lute-
ressadoe, os elementos lndepensáveis
ba apurações ameesals ou computa-
ções mecinicas adore o movimento fi-
nanceiro;

O Realizar os balanços iinanceiroe
mensais e anuais.

C — Através do Service d Conta-
bUidad er3iastrimonial (DC-SCP):

O)	 tear, em forma contábil
as variações patrimoniais por , -acrés-
cimos ou diminuição dos bens;

b) Demonstrar, pelai cientes do
passivo e ativo, a situação económi-
oo-financeira caprum pelo conjunto
de bens, direitos e obrigações;

c) Escriturar os tato; repre"entati-
vos das operações patrimoniais, do
seguinte modo:

1	 Dberiamente, em função das
próprias ocorrências;

2 — Mensalmente, por Incorpora-
ção das aquisições ou da movimenta-
ção especifica;

3 — Anualmente, pelo registro final
dos saldos positivos e negativos da
execução orçamentária e pelas danais
variações ocorridas.
d) Organizar os demonstrativos

mensais da situação patrimonial..
e) Encaminhar aos órgãos prepries,

quando fôr o caso, os elementos ilidis
pensáveis às apurações mensais ou
computações ameatnicas sébre a movi-
mentação patrimonial:

f) Realizar-os balanços patrimeniais
meneais e anuais.

D — Através do Serviço de Presta-
ção de Contas (DC/SPC):

.	 .	 .	 .	 '
h) Cooperar com os demais setores

na . expedição de inedrueões. regule.-
dores de movimentação de .fundos
fixando formalidades e requisitos exi-
gíveis na execução dos recebimentos e
pagamentos, bem como na apresenta-
ção da correspondente •documentação;

i) Manter registe() de atos sespen-
alvos e -impedimentos de pagaento;

'1) Manter atualizado o cadaetro das
procuradores, contratos comerciais. e
documentos outros, através 108 Mais
pneu assegurai-se a capacidede legal
daqueles que, no ato do pagamento se
intitulam representantes das pessoas
Meca: e jurídicas credoras;

inalo vi. .
Dtvlsão de Estatística e Documentação

— D.R.D.

Art. 34. A Divisão de Estatística e
Documentação compete:

I — Realizar- o çontróle estatístico
de tódos as atividades do DetOCS;

II — Reunir e catalogar texia a dee
curaentação de interesse, do Departa-
mento, manter atualizada a Biblio-
teca e organizado o Arquivo, bem co-
mo publicar documentos de natureza
técnica ou informativa;

III — Elaborar o relatório anual do
Departamento;

IP — Redigir e baixar as normas
concernentes às atividades acena enu-
meradas.

Art....35. A Divisão de F.staeistica e
DocurnentaçÃo constante do Organo-
'grama A, é integrada pelos seguintes
Serviços:

-- Serviço de Estatistica e Con-
trôle de Custos (DED/SECO):

— Serviço de Documentação
(DEDeSD).
'Are. 36. A Divisão de Estatística e

Documentação terá um Diretor e os
Serviços ;grão, respectivamente repre-
sentados por um Chefe, todos nomea-
dos pelo Diretor-Geral.

1 19 O Chefe do Serviço de &tatá-
Coa e Contrôle de Custos será o Dire-
tor Substituto da Divisão e respon-derá pelo expediente na ausência do
seu titular;

29 A Divisão de Estietistica e Do-
cumentação terá uma Secretaria de
expediente que executará os despachtie
normais e a traraltaçeo ordineria de
processos e papéis recebidos e a se-
rem expedidos pelo respectivo Diretor.

Art. 37. A competência despediam de
cada um dos Serviços Integrantes da
Divisão de P.stattstica e Docemente,
ção é a seguinte:

— Do Serviço de Esta esties e
Contróle de Custos:

a) • Organizar normas e instruções
reletivas às suas atividades;

b) Elaborar a estattatica loa serve-
coa obras e demais empreendimentos
do DNOCS, mantendo-a atualizada,
no sentido de atender prontemente àorganização de programai informa-
ções e relatórios;	 -

c) Receber e analisar os dados de
apuração de rendas dos setores do
leN008:

d) Analisar dados estatesticaa pare
fins de aferir a eficiência dos faiares
de produção; e

e) Realizar estudeis especiais e
quaisquer trabalha de índole estatia-
fica, julgados necessários aos planos
e programas;

a Biblioteca do DNOCS mediante
aquisição, de publicações nacionais e
estrangeiraa sabre assuntos relacio-
nados, com as atividades do DeParta-tardento;'

b) Catalogar, classificar e arquivar
plantas, projetos, desenhos, memórias
justificativas, relatórios e demais .do-
emento' técnicos e administrativos
de interessas do órgão;

c) Mentor atualizado o cadastro
de obras e serviços bonoluldos, bera

neficiadaa pelas realizações do
*Mai; .

di Coordenar, editar e distribuir os.
boletins técnico'e administrativo e ou-
tras publicações técnicas do MOCO:*

e) Fazer. traduções e síntese de min-
ferências, art.igos de revidas ou .dee
outras publicações. a. medida quer se
Tizetene necessárias; •	 ••

1) 'Executar cópias hellegráficaa.
miineográficas e fotocópias;

g) Executar gráficos e otganozra-
MR:

h) Promover o intercâmbio técnico-
cientifico com entidades nacionais e
Internacionais que desenvolvam ativi-
dades dentro do campo de atuação do
DNOCS;

1) Colaborar com as Relações Pú-
blicas no sentido de dar diviegeeau
aoe nabajleos e realizações do DNOCS.

Paregrafo único. Para-execução das
atividades de sua eornpetencla, o Ser-
viço de Documentação é constieuldo,
due seguintes Órgãos:

a ) Seção. de Publicações;
b Arquivo.

szçio vn
Vaidade de Recuperação (UR)

A Unidade de Recuperação cem-
pete:

— Promover, fiscalizar e exeentae
ps trabalhos relativos à recupeçaeão de
máquinas e equipamentos do DNOCS.
ou a seu cargo;

II — Supervisionar, quando solici-
tada pelos setores de máquinas e equi-
pa men toe

/II	 Realliar vistoria doa equipa-
mentos de uso considerados antieco-
nõtnlcos e emitia parecer quanto
viabilidade de sua recuperação as ecn-
veniências de baixa.

TERCEIRA PARTE
Da competência e eevanizaçeo doa

drgãos regionais
Capirereo

órgão Regional da Diretoria
Regional

Art. 38. A Diretoria Regional cons-
titui unidade descentralizada para,
sob a. supervisão, orientação e contzó-
le dos (irei% centrais, executar tócies
as atividades técnicas e administra-
tiva& do DNOCS em sua área de ju-
risdição, além das competências es-
pecificadas neste regulamento para os
órgãos regionais, orne= detalhadas
em Regimento Interno.

Art. 39, A aretoria Regional, re-
presentada no organograma B, é in-
tegrada pelos seguintes órgãos:	 .

— Secretaria (DR-8);
II — Procuradoria Regional (DR-.

PR)
III — Serviço de Programação e

Contrõle (DR-SPC)
IV — Serviço Regional de Assis-

tenda Social tDR-SRAS)
V — Seção de Rádio Operação

(DR-SRO)
VI — Divisão Regional de Admi-

nistração (DR-DRA)
VII — Serviço de Documentação

DR-SD)
VIII — Divisão' Regernal de Cons-

trução (DR-DRC)
IX — Serviço de Máquinas e Equi-

pamentos (DR-8ME)
X — Divisar) Regional de Operação

e Exploração (DR-DR,OE)

Dam( de séries de registro patrt-
son1l inclusive nomenclatura aos

bens dia natureza permanente comu-
nicam o aos órgãos interessados;

11) ,Pornecer ,ao 6rgL contábil de-
monserativos mensais das variações
patriseeniais bem como demonstrati-
vas FOnais com os valores atualiza-
dos ts bens existentes e no fim de
badapoxercicio;

..S) 
il 
lamelar para que os elven-

os sejam concluídos e a,presenta-
ntro dos prazos estipulados;

C 4 Através do Serviço de Admi-
nistre lio de Edifícios (DS0/8aE):

a) anutenção do Edifício Sede do
DNO( 8, suas dependências e Instala-

promovendo os reparos que se
ren necessárias;

b) Zelar, quando fiar o caso, pelo
bem euncionamento dos serviços de

i	 eleva( ores;
• c) Manter em perfeito funciona-
mente as instalações elétricas, hl-
dráuli as e telefónicas;
d) rovidenclar a vigilancia notur--

na e diurna dos imóveis que de tal
necea te;

°ceder, em colaboração com
os ó lios regeonais e setoriais, ao
tomba ento de tbdos os imóveis de
propri dade do DNOCS:

1) '' azer atualizado o registro dos
%móvra e doa respectivos valores,
tendo por base os eritérios de ava-
liaçõe: • s para as. diversas regiões do
pais;

g) ropor normas, modéloe e eis-
tema de registro, para uniformiza-
Oito ell administração, guarda e cose-
servoago de todos os imóveis do ..
rei , fiscalizando sua fiel doar-
vinda
. h) (Pontroiare através de escritura-
ção peópria, a ocupaçao e desocupa-
ç& Os prédios do- DNOCS, estipu-
lando 'ou majorando . os aluguéis, de
eseard( Gora as tabelas oficiais em
vigor.
. III — Da DiviOsie, de Contabilidade:1

A —1 Através do Servíço . de Conta-
bilidade Orçamentária (D0e8C0):
: a) a'azer o registro analítico dai

dotaçõts orçamentárias -consignadas
ag De OCS;

tarb) 1 amin e classificar os do-
gma:1ms de despese.s, registrando-os
Revida: ente;

c) acompanhar a execução orço-
u-tentei:ia e informar aos órgaos inte-

ssade; a situação atualizada das
dotações;

.d) 51ligenclar, sempre que fôr o
Ça80, Abre o exame e conferencia
das coetas de fornecedores e outros,
isúclusiee para efeito de liquidação
Ue. de ;pesas;

h) Remedeie no fim de cada exer-
cício, ao levantamento das despesas
einpetieadas e não pagas;
.1) Escantinhar aos órgãos mteres-

_ sados, as elementos indispensáveis às
apuraaes mensais ou computações
mei:Ant.:as sôbre a movimentação or-
çamentaria;
.9) Organizar os demonstrativos

mensaid da situação orçamentária;
h) Realizar os balanços orearnen-

tários - cendais . e anuais.
B — Através do Serviço de Con-

tabilidade Pinancetre...41ne50/1"):
a) escriturar, sizitétlea e analiti-

cament e todos os atenrelativoe à ad-
nkinistr ~financeira;
ete beanter o contelõk e e contas

besicarim,.conferindere tendi/ando (is

íixa
trato:Ide contaa e. éciteentea . fome-
os ;elos estabelícintentas : de ere-

to;
0) O 'tentar, permanentemente," 10-

1t0::: ergam de contabilidade &len-
lra• de DNOCS, _a fim de que suas

veteis ou epurações , Zámle-
-	 -- 

e)

(Seção' 1	 -.Paru . II)

•

a) Registrar os supriraentos ou adi-
antamentos feitos a. servidores e a en-,
tidades para fins de contréde dos pra-
aos e das prestações de contas;

b) Receber, analisar e conferir as
prestações de contas de •suprimentos
e adiantamentos, promovendo: , quan-
do fõr o caso as diligências que se
tornarem necessárias para correção
de falhas ou omissões;

c) Promover a tomada da cantas
doa responsáveis por valores e dinheiro
nas épocas próprias;

d) Preparar as prestações de con-
tas da Administração Central do
DNOCS.

IV --	 Tesouraria:
a) Arrecadar, movimentar guardar,

entregar pagar ou restituir valores
perten('entes ao. DNOCS ou pelos
quais este responda no embai da Di-
reção Geral, observando a legneação
normas em vigor;

b) Supervisionar e fiscalizar os ser-
viços de recebimento e Paeamento do
DNOCS:

c) Movimentar as contas bancárias
efetuando saques ou depósitos bem
como manter registro atual(zei° do
movimento de caixa e bancos prepa-
rando relatórios diários sôbre o esta-
do das respectivas disponibilidades;

d) Manter e ielar pela segurança
do numerário, tltuloo de fiança cau-
ções, talões de cheque e outros de-
mentes pertencentes ao DNOCS ou a
êle entregues em garantia de qualquer
natureza, quando devidamente autori-
vida;

• e) Diligenciar sébre verifictedz fl-
etes dos valores e documentos a cargo
deo serviços de tesouraria;
,f) Promovbr "In loco". quar.do ne-

cessário, a verificação, implantaçáo e
reorganização dos serviços de 'amura-
ria do DNOCEe;

g) Preparar e ordenar os compro-
W4 das or51404 111W11141daat 	

taM 1 *9~2. br

— Do ServitiD
a) Organizar e Manter atualizada

oo e

Abril de 1969 -

XI — Comissões (DR-C) I
XII — Residências (DR-R)

enate t
Art. 40. A Secretaria compete:
I — Preparar os expedientes e des...

pachos que devam ser submetidos
assinatura do ;Detetor Regional;

II — Oriebtat a tramitação ordi-
nária de processos e papeis recebidos
ou a serem expedidos pela Diretoriel
Re/41°nel:- ..ee••

Art.- 41. Para execução das ativi-
dades sua oompetancia, a secreta-
ria ti oonstituida das seguintes aagies:
• a) illeeão de Comunicação (8/8C).

Ite49 Ole ITNPfejailbe (01.410.

r.
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alitçXo x
. Árt. 42. Junto st cada DiretoriaRe-.
real funcionara unia Procuradoria

chefiada pór um Procura-
dor de 19 ou 29 categorias, indicado
pelo Procurador Geral e designado
pelo Diretor-Geral.

Art. 43. As Procuradorias Regionais
tem 4.8 mesmas atribuições da Pro-
curadoria Geral, limitados porém, as
de ordem jtnidica e judiciais ao am-
bito da Diretoria Regional.

Art. 44. As 'Procuradorias Régio-
nals exercem as suas atividades. na
'lua circunscrição e dentro de sua-
competência, através dos seguintes
serviços, que serão chefiados por Ad-
vogados:

a) Serviço jurídico (PR/SJ)
b) Serviço do Contencioso (Pltit:3C)
c) Serviço de Desapropriação (PR/

ED) .
§1 9 . As atribuições do Serviço ju-

rídico e do Serviço do Contencioso
estão -definidos nos fins. 11, incisos
e /I.

§29 O Chefe do Serviço Juridico
será o sub.stituto eventual do Procura-
dor Regional, respondendo pelo ex-
pediente nas suas ausenclas e impe-
dlin entos

Art. 46. Ao Serviço de Programação
e Contrõle compete:

— Elaborar os programas da Di-
recoria Regional, em consoni iincia com
o orçamento-programa do DNOCS e
diretrizes da Divisão de Planejamento
• Coordenação;'

II — Cooperar com a Divisão de
Planejamento e CooiTie. :nação na ela-
boração dos planos e •oiróamento-pro-
gramas;

III— Acompanhe-1' J c controlar a
exocução dos programas cle trabalho,
calizando avaliações periódicas dos

resultados alcançados e propondo as
revisões que se fizerem necessárias:

1v — Cooperar com a Divisão de
Plane siameno e Coordenação no de-
senvolvimento de atividades de sua

atribuição especifica, no imbito da
Diretoria Regional;

V — Colaborar na Implantação de
normas gerais de planejamento e co-
ordenação;

VI — Realizar estudos para deter-
minar as despesas de pessoal e de ou-
tros custeios, nas sedes regionais e nas
diversos setores executivos das Dire-
torias, a fim de elaborar, com preci-
são, os orçamentos anuais;

VII — Propor ao Diretor Regional,
à luz dos estudos precedidos, medidas
que possam redundar em economia
nas despesas de custeio do Órgão;

VIII — Acompanhar, através de
deados informativos e relatórios par-
ciais, a evolução dos processas de es-
tudos para difiniçao de planos dire-
tores e projetos executivos a serem
implantados pela Diretoria Regional,
a fim de indicar a sua inclusão nos
orçamentas-programas cie Investimen-
tos anuais ou trienais, devidamente
dimensionados o orçados;

IX — Manter atualizado o acom-
panhamento da execução dos progra-
mas de trabalho anuais e. fornecer A
Divisão de Planejamento e Coordena-
ção, dentro dos prazos estabelecidos,
dados gerais, relatórios e informações
que forem solicitadas.

Parágrafo único. O Serviço de Pro-
gramação e Contróle terá um chefe
indicado pelo Diretor Regional e no-
meado pelo Diretor-Gera?.

SW.o xv
Do Serviço Regional de glasiateacia

Social (DRISRAS)
•

Art.47. Ao Serviço Regional de As-
Riste-nela Social, compete:

I — Organizar e programar a As-
sistência -Social a ser prestada aos ser-
vidores e suas famílias;

II — Propor medidas que visem ao
aperfeiçoamento e melhoramento da
assistência a ser prestada, no que se
relaciona com a saúde, higiene, ativi-
dades esportivas ou recreativas;

f

/1.I — Preparar relatbriaa e boledas
sóbre aasiatencia médica e ensino, a
serem enviadas ao serviço de Assisten-
ela Social do Orgão Central; -

IV — Proceder exames médicos pa-
ra . admissão de candidatos a empre-
go na , Autarquia e fornecer laudas pa-
ra aposentadoria de funcionários;

V — Promover as condições de se-
gurança e higiene dos Instalações e
locais de trabalho.

SeçÃo v
Da Sedo de Radio Operação (DRI.

SRO )

Art. 48. A Seção de Rádio Opera-
ção compete:

I — Executar os serviços de recep-
ção e transmissão de mensagens e
controlar as comunicações telefônicas
da Diretoria;

II — Ivisegurar o sigilo das men-
sagens transmitidas c recebidas;

— Controlar, fiscalizar e super-
visionar os trabalhos a cargo das Es-
tações subordinadas.

Srçiio vx
Da Divisão Regional de Maniete--

tração (DRIDRA)

Art. 49. A Divi.são Regional de Ad-
ministração compete:

— Orientar, fiscalizar, executar e
controlar as atividades referentes à
Administração de pessoal, serviços ge-
rais, contabilidade e de tesouraria na
jurisdição da Diretoria Regional;

II — Determinar inspeções de na-
tureza administrativa e contábil nos
órgãos subordinados;

Art. O. A Divisão Regional de Ael-
ininistraçâo é integrada pelos seguin-
tes órgãos:

I — Serviço de Pessoal (DRA/SP)
a) Seção de Direitas e Deveres

(SP/SDD)
b)Seção de Cadastro (SP/SC)
c) Seção de Provimento e Vacância

(SP/SPV)

Art. 45. A Seção de Desapropria-
ção compete especificamente:

— Executer, na área da respectiva
Diretoria Regional, os serviços de de-
sapropriação, respondendo pelo seu
seguro e rápido andamento, de con-
formidade com a legislação em vigor;

-- Promover, através . dos. 111e.103

competentes, o reconhecimento prévio
dos imóveis expropriados , eeu le-
vantamento topográfico e cadastral,

. com todos as detalhes, inclusive cal-
• culo analítico;

III — Proceder a avaliação do ira6-
tal e das benfeitorias, declarados de
utilidade púbilea ou interesse social,
de acôrdo com a tabela vigente, ex-
cluindo-se as valorizações decorren-
tes de obras projetadas ou realizadas
pela União, de loteamentos registra-
dos ou .de modificações feitne com o
objetieo de serem obtidas indeniza-
Oen mais elevadas; .

IV — Entender-se com os proprie.-
tárlos expropriandos no sentido de
proceder-se à desapropriqção amigá-
vel. lavrando o termo de ajuste com-
petente para a aprovação do Dite-
Loa-Geral do DNOCS;

V — Exigir e examinar Vala a do-.
cumentaçáo necessária à instrução do
procesw expropriatório;

VI — Diligenciar na documentação
destinada à expedição do decreto de-
claratório de utilidade pública ou in-
terèsee social;

VII — Promover lavratura de es-
criture, providenciando sua transcri-
ção no Cartório do Registro de -Imó-
veis competente;

VIII — Fornecer ao serviço do Con-
tencioso os elementos necessários à
propositura da ação judicial na falta
de composição amigável.

SsçÃo
Do Serviço de Programação e Con-

fróle (DR/SPC)

•
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DIVULGAÇÃO N' 1,001

d.) Seção de Finanças (SP/SF)
TI — aerviçoe Geres- fDRA/S(1).
a) Seção de Administração do Ma-

torila (so-EAM) -
b) Seção de 'Administração do Pa-.

trimÔnio (SO/SAR)	 -
O) Seção de Administração de Edt-

flelos (SG/SAP)
III — Serviço de Contabilidade

(SRA/SC)
a) Seção de Contabilidade Finikn-

ceira (SC/SCF)
b) Seção de Contabilidade Orça-

mentária (SC/SCO)
c) Seção de Contabilidade Patri-

monial (SC/SCP)
d) Seção de Prestação de Contai

(SC/SPC)
IV — Tesouraria (DRA/T)

SeçÃo ira
Do Serviço de Doeumenlaeão

(DR/SD)
Art. 5l. Ao Serviço de Documenta-

ção compete:
— Catalogar, classificar e arqui-

var plantas, projetas, desenhos, me-
mórias, justificativas relatórios e de-
mais documentos técnicos e admi-
nistrativos do órgão;

— Manter atualizado o cadastro
de obras e serviços 'ioneiuidos. berri
como das áreas e comunidades bene-
ficiadas pelas realiaações do órgão;

III — Coordenar, editar e distribuir
os boletins administrativas regionais;

IV — Executar cópi...s he;:ogi.aVc&í
miineográficas e fotocópias:
gramas;Executar gráficos c organo-

VI — Colaborar com o órgão de lie-
laçóes Públicas da Administração Cen-
tral, no sentido de dar divulgação aos
trabalhos e realizações da Diretoria.

Art. 52. O Serviço de Doculnentn-
cão é integrado peles seg :ates
órgãos:

a) Seção de Publicações
b) Arquivo (SD/A).

&cedo vier
Do /Miado Regional de Constriiçdo

(DR/DRC)

de Irrigação, Defesa e i,felliota .n otP

drc)st ae2-1:::/ParBtri.aR-IceeSiElgtalsis.awbilAO-Idarilecia;D.:

 Divisão

 x:• implantar413;e:

•

	 etén '; n'‘.°11ricdi 2P; alt	r.t, c te

Contra inundações e Engenhariii
das Terras, Contrate de Rir,	 fe+4

Construção compete:
I — Formular os pianos' Diretores

III — Executar estudos e ata e i essnecessários à execução dex. projetos:,
IV — Coordenar a execuefio -de otaa:$

e serviços, r- -rebito de suas atrai-.ções.
orri,:::£01. A Divisão Regional de1.0natruçã.o é Integrada pelos seguinte& -

I — Laboratório ,(DleC,L)
I/ — Serviço de Saneamento

(DR,C/SS)
ru — Serviço de Estudos e Proje-

tos (DRC/SEP)

IVDRC----/S8e
Dr;viço .de Irrigação 	

3 — Serviço de Engenharia Rural
(DRC/SER)

VI — Serviço de Estradas
(DRC/SE).

Art. 55. A competência especifica
'de cada um dos órgãos da Divisão Re.-
giOnal de Construção é a seguinte:-

— Do Laboratório:	 • is

a) Efetuar .anállse de solos para de-
terminação de fertilidade como apeka
aos estudos-ageológicos de pedokatic0;
• ,b) Efetuar -análise- d'água para - ds
terminação de potabilidade e para
fins de irrigação;

c) efetuar exame de solos destinai.
dos it construção de obras de terra. "lb

d) Efetuar análises de mates
destinadoe às obras de concreto;

a
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—Do Serviço de Saneamento: 1 feitcs por adjudicação direta ou indi- II — Serviço de Irrigação (DRC- b) Orientar o fiscalizar a coleta da
dados agrometeorológicoa e encami-
nhar os dades para avaliação pelo

1 -/:toc competente;
c) Orientar e fiscalizar o catado

de senidade das culturas instaladas e
'enimeds cai criaçdo nos perímetros
I irrigados.

() Orienter e fiecalirar e. enecução
das normas e instruçõee, siando o

I
melhor aproveitemento das recursos
de solo e tieea.

e) Proeramar e orienter a produ-
r 'o do mudas e rementee seteciona-
aaa vi lindo o aumente da proeati-

, videde des. perímetros irrier dos.
1) Proeremer e orientei' d e mi-

mais com o oaletivo de aurrenter a
oferta de carne, leite e derivec'eo

I g ) Pronteeer preernmes de utiliza-
-` a da frrt,W-1 1 -1 e dei"erulvce, vi-

' toada o e:talento da. produtividade
aericola.

I
/i) Orientar P fie(' 'liar o cumpri-

nonto do nerrire e instrurões rela-
!reeradas com a coneervae". O da fer-
tilidade do solo.

I i) Orientar serviços de defe^a á
i r'Sra, tendo em veoa esseeurar pro-
' e•oeo do selo e evitar a tutadra
áetia, por meio de rev eeetacelo, nas
bacias hidráulicas dos açudes.

I 1) Orientar e fiscalizar o cumpri,.
manto de normas e instruções resul-

; tentes do pesquisas. e experientações
coie se relacionem com a irrigação,

k) Prestar assistAncia e orientação
ros programas de comercializaçãe de
erodutos aeropecuários e às coope-
rativas de irrigantes, estimulando a

'criação destas.
1 I) Coordenar os dados estatísticos
de produção agropecuária., encami-
nhando-os aos setores cempetentes
para análise.

m) Orientar e fiscalizar a conser-
vação das obras hidráulicas, de acor-
do com as normas em vigor.

III — Do Serviço de Aguas e Ener-
gia

a) Controlar as cotas d'água dos
reservatórios, tendo em vista as ne-
cessidades de irrigação abastecimen-
to e eletrificeção, na forma das ins-
truções.

bl Coordenar os ciados estatíseres
da aplicação de água para os multi-
Pios fids.

c) Manter a,ualizado o cadastro
dos sistemas de abastecimento d'água
em operaçáo.

d) Orientar e fiscalizar o funcio-
namento de usines hidrelétricas e a
montagem de iinhas de transmissão
e de distribuição, e de estações de
transformação de encroia elétrica.

e) Orientar a assinatura de con-
tratos padronizaus para forneemen-
te de energia elétrica a censernido-
res rurais.

1) Vis toriar aparelhos, iwta'sases
de distribuição, para efeito de •iea-
Cio e contrôle e efetuar ligações pré-
viemente autorizedas e procedelas de
contrato.

g) Coordenar os dados estatIsticos
de produção de energia elétrica.

IV — Do Scrv;ça de Renda e Re-
vendias

a) Coletar, coordenar c controlar
os dados referentes às arrecadações
peoven'entes das br"5 em explorarão.

b) Fiscalizar a rp'icarão ‘'ss ta-
xes, tarifas, mureis e e.mais arre-
^edarões, irstítuidas em parter!as e
inetruções.

O) Contabilizar as rendas e orea-
nizar os boletins 'ara re'n'a à Ad-
ministração Central.

d) Organizar a centabilieaie ^s-
pecial de eletrificação na forma da
leeislarão em vigor.

e) Orientar e fiscalizar a ap'ica-
Cã o de telas as instrueó^s relacio-
nada- com a aplicação do crédito ro-
t a teio destenado a °e-errados de re-
venda.

1) Opinar, sob o Temia de Veta
técnico, nos processos de compra de

xer, r./ss)
a) executar e coordenar os eatudes

tope ;ráficos, geo-hidrológie,o3, físicos,
,quin .lc03, baCteriOlóg005, EÓLO-Cce p

-nôm coe e todos os demais necessários
'aos rojetos de abastecimento de tieua
potá st e esgotos sanitáxios;

b) executar a elaberaçao d3 Pro
-jetos de obras de abastecimento cia

agua potável e esgotos sanitário, or-
'gani, ando orçamentca, relatórios, de-
•enh .s relativos aos projetes, plenos
e pr( -ramas de financiamento•

aercerfaçeo de cus.es e,e caras in.s-
teleaas e pe.:quites La Ce irlefl:05 para
a composição d3 prceo> unitários, re-
Wão de tabelas de reaços e elabora-
ção de orçamento; e

t; estudar e prcoor ci 1:ranciamen-
tos que sejam necotaárioe e ecanômi-
cemente convenientes para concluir
e ampliar as obras do irrigação e
contrôle de rios. •

V — Do Serviço de Engenharia
Rural

a) promover, orienta-, fiscalizar e
controlar execução de p. ejotos de En-
genharia Rural;

b) organizar projetos e pequenos,
açudes, barraeens submersas, obras
para 16 equenos perímetros de irriga-
ção, Poços, armazéns, estáleulos, so-
los pocilgas, aviários e est?adas de
acesso e demais obras que estejam
enquadradas noa dispositivos do De-
creto-lei ne 138 de 2 de fevereiro de
1967;

c) orientar, coordenar, fiscalizar e
controlar a execução de serviços de
perfuração e aparelhamento de po-
ços; e

d) manter atualizado o cadastro
geral dos projetos de suas atribuições
executadas ou era execução.

VI — Do Seraiço de Estradas:
(DRC-SE)

-
Q) exeçutar e coordenar os estu-

dos topográficos,' geotécnicos e todos
os demeis necesserios as projetos de
estradas de rodagem;

b) elaborar projetos de estradas e
obras de arte, organizando orçamen-
tos e especiffcações;

c) promover a conservação das es-
tradas do DNOCS, na i5 . ea de atua-
ção da Diretoria Regional;

d) colaborar com a Disisão Regio-
nal de Irrigação na elaboração de
projetos e orçamentos de estradas de
acesso relativas aos projetos de irri-
gação e coloaleeçáo;

e) promover a custrução, por ad-
reetteeterea ee or. et,te tenteelte, de a."
trada.s e e obras de arte;

1) fiscalizar ou promover a fisca-
lização das obras em construção por
administração direta ou contratos;

g) coordenar o acompanhamento
das obras era construção através de
gráficos, cronograrnas e relatórios de
desenvolvimento dos trabalhes;

h) promover estudos sistemáticos
de aproxima04 de custos das obras
e 'pesquisar os elementos para com-
posição de preços Unitários, e revi-
são das tabelas de preços.

Parágrafo único — Para execução
das atividades de sua competência,
os órgãos da Divisão Regional de
Construção, abaixo indicados são
Constituídos pelas seguintes Seções:

I — Serviço de Estudos e Projetos
(DRC/SEP)

a) Seção de Estudos (SEP/SE);
b) ceS41,9 de Projetos (SEP/SP):

a) Seção de Obras Ridreulleai SI/
SOR);

b) Seção do Obras Complemmta-
res (SI/SOC);

III — Serviço de Engenharia Ru-
ral (DRC/SFZR)

a) Seção de Poços (SEIt/SP);
b) Seçeo da Construeóes Rurais

(SER/SCR).
6çlto

Do Serviço de Máquinas e EquOaa.
vieni.os (DR/SME)

Art. 36. Ao S:zviço de	 iulnaj e
Equipamentos ccmpete:

I — CenaVer e fiecalizer a
ead'o doe tralle>31-ee5 da Diretoria
tZglCr';

II — teeetnie:: o ceelestro, cen!ro-
lar a nee..aenteçeo e oper.- r :are
equleiçeo e baixa co verceles, znácrul-
naa e reeieemeniza da, Diretceia. Me-
ei etel;

III — Orientar e fieceelerr a one-
raço e trenutenolo e promover a
recupereedo dos 11e:calos, meq iinas e
meteres da Diretoria. Reeicsard.

Perz‘era to único. Para eeecurie
das elleieadee especif ces de ea
comece:nela o Serviço de eIeqeines e
Equipamentos á ccrietituido dos se-
guintes óreteos:

I — Seeeo de Transportrs (SME/
ST);

II — Oficina (SME-0),
srçÃo x

Da Div?sáo Regional — Opera0c) e
Explorarão (DR1DROE)

Art. 57. A Divisão Regional de
Operação e Exploração compete: su-
pervisionar; controlar e fiscalizar tet-
das as atividades da Diretoria, rela-
cionadas com operação, exploraçéo e
conservação das obras hidráulicas.

Art. 58. A Divisão Regional de Ope-
ração e Exploração é constituída doe
seguintes serviços:

I — Serviço de Pesca e Piscicultura
(DROWSPP)

II — Serviço Agropecuário (DROE/
SAP)

III — Serviço de águas e energia
(DROE/SAE)

IV — Serviço de renda e revenda,
(DROE,SR,R) .

Art. 59. A compe'ência especifica
de cada um dos órgãos da Divieã
Regional de Operação e Exploração é
a seguinte:

I — Do Serviço de Pesca e Pivei-t.cultu-a
a) orientar, controlar e fiscalizar a

execução dos serviços de criação de
peixe e outros organismos de vida
aquática, para povoamente ou topo-
ve?mento da águas represadas.

O) Orientar e fiscalizar a execução'
dos serviços de erradicação de es-
pécies dentre/les..

c) Orientar e fiscalizar a observen-
cie das leis, regulamentos e instru-
ções relacionados com; a proteção à
ictiofaima.

d) Coordenador os dados estatísti-
cos da produção de pescado e enea-
retnhá-los para análises econômico
peo setor competente.

e, Orientar e fiscalizar o cumpri-
mente) de normas e instruções re-
sultan•es de pesquisas e experimen-
tações velacicnadas com a pesca, a
piscicultuea e a tecnologia do pes-
cado.

1) Prestas, orientação e assistência
aos programes de comercialização do
pescado e Às ce•perativas de pesca-
dores, nos açuçles, estimulando a cria-
ção destas.

g) Orientar e Oecalizar a execução
de obras, visanda A conservação da
fauna aquática.

II — Do Serviço Agropecuário
a) Orientar, e fiscalizar a execução

dos projetos de exinvantação
pecuária, coordenando e encaminhan-
do os resultados para an klise pelo
setor competente,

,mente de água potável na, teca de
'atue; '..a da Diretoria Regional medi-
• rnte .nálises físicas, químicas e bac-
tcriol f eicas;

romover entendimentcs com en-
tina& .5 nacionais e cstraneeirae para
'o fia de obter cooper,aça,3 e aasts-
,têncie de qualquer natureza para o
deee..en olvimento do serviços relacio-
nados com assuntos do sua compe-
tencia

h) )ropor prcgramas de estudos e
projet o para construção de obras da
sanearoento báreco para pec,uenos
centrai populacionais;

i) c laborar com a Divisão de Irei-

r

ação a Contrôle de Rios na elabora-
(14 projetos e orçamentos para

baste 'imento de água potável e es-
tos :anitários dos núcleos residen-

leis c as projetos de irrigação e co-
adua ão; e

. /) e .tudar e promover medidas de
earáte técnico, administrativo e le-
gal, pra controle da poluição dos
bursos d'água e dos mananciais utill-
Radas los abastecimentos de água.
. k) p'omover o registro geral do em-
preitei os das firmas que desejam ins-
crever-ie na Diretoria Regional, na
éspecia idade, e manter o cadastro
atualiz: do das inscrições;

1) I( rnecer dados e especificações
técnica : necessárias à realização do
conecte in.cia para construção de obras
de aba. tecimento d'água potável e es-
gotos c unitários;

m) p-omover a construção, por ad-
aninistr ção Ou por contrato, de obras
de ale stecimanto d'água potável e

— - eo‘seotas sanitários;
.--n) fi.calizar ou promover a fiscali-
aaeeã ae, as obras em construeeo por
stdminelia-dãO direta ou contrates;

o) coordenar o acompenbemento
das obi as em construção através de
gráficos organogramas e relatórios de
idesenvo'vimonto dos trabalhos;

e • P) Pr 'mover estudos sistemáticos de,
aproprit ção de custos das obras de
abasteci isento d'água potável e cego-
Pin San tá•liSfk- Irtt~. • rAtt""-2,--•
Os eiem ntos para composição de pre-
ços unit idos, e revisão de tabelas de
treços;

c , o) est idar e propor os financlainen-
aos que sejam necessários e económi-
Pai:Gente convenientes para concluir e
smpliar I as obras de abastecimento

'água( esgotos sanitários.
ItT — Do Serviço de Estudos e Pro-

Otos: ()ac/sEP)
a) ex`cutar e coordenar estudos

~Mica s, topográficos, geológicos,
Iteettenic os, hidrográficos, agrologicos,

ag: o-económicos necessários aos

r 
toa a serem realizados;

ge oh borco projetos de irrigaçao
de oon rele de rios, organizando or-

pinentot, eelatorios e desenhos rola-
flana aos prejetos;

os) elaberar normas, Instruções e re-
00enda, bes referentes aos projeLee;

for. tecer dados e especificações
X% lutáo de estados a serem

c) elaborar normas, instruções e re-

	

	 b) fornecer ri2el '"'s e 'Pr'cificaçõestécnicas necessários à. rtalizceão deecant adações técnicas referent-s ás
suas atividades;	 concorrencia para a cnestrução de

d) realizar es.udos neceesárlos à de- °"" r23 ra'"d":1-1‘'clizar as obre . ter cnetru-tterm.aação da viabflidade ecenem.ca •) fisca
dos i roje..os, quando for o	 ço por admnjstra'o oet.. c a con-

e) :evisar e aprovar os projetos cie tr'i's;a)	 o:Obras de aba accimento e esgotos ela- ,	 coordenar o teop-e-e-emento
bora( :s por outros oreees oficiais e ct `L; °"3:-‘13 Cm C0118t,. tle j ) a . i'a"éS do

eis	 s	 r e"O, .ros doinstit tições privadas;	 refco cronograme
anvo'.v.m' mio de; ta. ree hos;4	 . j) exercer vigilância permanente e) p.onneer estuda;	 tnaeacos doeleore tecles os sistames de aea ase:-

te . ,, mediante cana....c	 SI)
e) realizar cetue:i nrc ess.árioa à

ata nninzçeo da sinta:ale:ia econômi-
ca dos projetes;

f) opinar EU: os C.,:lidOs e proje-
tos que Uso forrri er_catiírdiales.

IV — Do Ssrviço do Irrigação:
(DPC/51)

a) promover o reei:siva geral de em-
pra-Amos ou firmas caeo d.eeejam ins-
crever-se na Diretor' Reele nal, por
especialidade, e man,er o cadastro
atualizado das inscrições;



70 produzir mudas e sementes se-
lecionadas ou orientar sua produção;

O) manter reprodutores seleciona-
dos para padreação e orientar a cria-
ção de animais domésticos para fins
econômicos;

P) orientar-os irrigantes na utili-
zação de adubos, corretivos, insetici-
das e fungicidas;

g) delimitar áreas nas bacias hi-
dráulicas dos açudes que necessitem
de proteção do sol;

r) orientar o irrigunte na aplica-
ção dos resultados de pesquisas vi-
sando o aumento clã produtividade
agropecuária; 	 -

3) coletar dados estatísticos da
produção agropecuária, para, pisci-
cultura e energia elétrica, encami-
nhando-os aos setores competentes;
t) conservar as obras hidráulicas

e demais bens patrimoniais localiza-
dos na sua área de atuação;

u) assistir e orientar os arrenda-
tários das bacias hidráulicas;

v) operar os reservatórios visando
o melhor aproveitamento da água e
coletando dados hidrométricos:

r) desenvolver e controlar a irriga-
ção tendo em vista a economia da
água, a conservação do solo e o maior
proveito econômico e social das obras

'bli	 ; -
z) executar eventualmente traba- cia é a seguinte:

lhos relativos a exploração de abas- i — Seção de Administração:
tecimento d'água;	 a) executar as atividades relacio-

2.1 — manter usinas hidreléricas e nadas com pessoal e serviços gerais;
termsselélxicas em funcionamento e b) executar e controlar serviços de
conservar linhas de transmissão, de contabilidade.
distribuição e estações de transfor-	 II — Seção de construção:
mação;	 a) executar as obras de irrigação,

z.2 — arrecadar e recolher tôdas 'saneamento e estradas;
as rendas provenientes das ativida- b) exedutar estudos de campo.

k) manter estações agrometeoro16- ides de operação o exploração das
gicas, e encaminhar aos setores com- obras a seu cargo na forma das lias-
petentes os dados coletados; 	 trações em vigor;

1) executar e orientar tratamentos' 2.3 — efetuar revenda de material
fitossanitário,s;	 !adquirido com os recurso do crédito

m) executar e orientar trabalhos rotativo, recolhendo o produto de
de recuperação de solos; ver-ida de acôrdo com as instruções

em vigor.
Parágrafo único. Para execução

das atividades de sua competência, os
órgãos integrantes da Comissão são
constituídos pelas seguintes seções:

I — Serviço de Admhzistraçcio
(C/SA):

a) Seção de Pessoal (SA/SP);
h) Seção de Contabilidade (SAJ

SC);
c) Seção de Serviços Gerais (SAI

SSG)•,
d) Pagadoria (SA/P).
II — Seção de Construção (Rrsc);
a) Seção de Construção (ST/SC).

SEÇÃO xis
Da Residência (DR/R)

Art. 64. A Residência, sob a su-
pervisão, orientação e contrôle da Di •
retoria Regional, compete executar
todas as atividades técnicas e ad-
ministrativas na área de sua atua-
ção.

Art. 65. A Residência é integrada
pelos seguintes órgãos:

I — Seção de Administração (RI
SA);

II — Seção de Construção (/SC);
III — Seção de Operação (RISO);
Art. 66. A competência específica

de cada urna das seções da residên-
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materiais e equiparnetntos destinadas
à revenda.

g) Manter fichário atualizado cie
Jtôda a movimentação e estoque de
materiais de revenda.

h) Fazer um levantamento trimes-
tral do estoque de material de re-
venda para atualização de preços.

Parágrafo único. Para execução das
atividades de sua competência, os ór-
gãos integrantes da Divisão Regional
de Operação e Exploração são cons.
Itituidos pelas seguintes Seções:
I I — Serviços de Pesca e'Piscicultu-
ra (DROE/SPR)

a) Seção de Pesca (SPP/SPe);
b) Seção de Piscicultura - (SPP/

II
613i);

— Serviço Agropecuário (DROE/
SAP):

a) Seção de Experimentação (SAP/
• SE);

b) Seção de Extensão Rural (SAP/
SER);

c) Seção de Conservação Te Solos
(SA/SCS).

III — Serviço de Aguas e Energia
(DROE/8AE):

a) seção de Contrôle Hidráulico
(SAE/SCH);

b) Seção de Energia Elétrica (SAE/
SEE).

IV — Serviço de Renda e Revenda
(DROE/SRR):
a) Seção de Rendaa (SRR/SR);
b) Seção de Revendas (SRR/SRe).

ssçÁo
Da Cvntissão (DR/C)

• Art. 60. A Comissão, sob a super-
visão, orientação e contrôle da Dire-

:toria Regional, compete execurar tô-
das as atividades técnicas e adminis-
trativas na área de sua jurisdição.

Art. 61. A Comissão é integrada
;pelos seguintes órgãos:

I — Serviço de Administração ....

;II — Serviço Técnico (C/ST).
Art. 62. A competência específica

de cada um dos órgãos da Comissão
a
I — Do Serviço de Administração

II — Serviço Técnico (C/ST).
Art. 63. A competência especifica

de cada um dos órgãos da Comissão
é a seguinte:

I — Do Serviço de Administração
(CISA)

a) Executar as atividades referen-
tes a pessoal e Serviços Gerais;

b) Executar e controlar os gerviçoS
de contabilidade e pagadoria.

II — Do Serviço Técnico (C/ST):
, a) promover a construção, por ad-
ministração ou contrato, de obras de
açudagern, irr:gação . saneamento e
estradas;

▪ b) coordenadar o acompanhamen-
to das Obras em construção através
de gráficos, cronogramas e relató-

' rios do desenvolvimento dos trabalhos.
c) promover estudos de apropria-

'vão de custos das obras e pesquisar
as elementos para composição de pre-

. ços unitários e revisão de tabelas de
preços.

d) manter postos de piscicultura
para criação e distribuição de alevi-
nos e outros animais de vida aquá-
tica.

c) erradicar espécies daninhas.
I) controlar a pesca noS açudes.

' g) orientar pescadores na tecnolo-
gia da pesca e do pescado, Manten-
do fábricas de gelo, câmaras frigori-

,ticas e outras instalações recomenda-
das por èstes objetivos.

h) assistir e orientar as coopera-
tivas de produção è os programas de
comercialização do pescado.

f) construir escama peixe, escadas
de peixe e demais obras necessárias
à conservação da ictiofáuna.
. 5) executar os projetos de experi-
mentação e colaborar com os de pez-

,gulass, quando solicitadas

III — Seção de operação:
o) manter rostos de pisciculturz

para criação o distribuição , de alevi-
nos e outros animais de vida aquá-
tica;

b) erradicar espécies daninhas;
c) controlar a pesca nos açudes;
d) orientar pescadores na tecno-

logia da pesca e do pescado, man-
tendo fábricas de gelo, câmaras fri-
gorificas e outras instalações seco-
mendadas para êstes objetivos;

e) assistir e orientar as cooperati-
vas de produção e os programas de
comercialização;

I) construir escama peixe, escadas
de peixe e demais obras necessárias
à conservação da ictiofauna;
' g) executar os projetos cie experi-
mentação e colaborar com os de pes-
quisas, quando scolicitada;

h) manter estações agrometeoro16-
gicas, e encaminhar aos setores com-
petentes os dados coletados;

f) executar e orientar tratamentos
fitossanitários;

5) executar e orientar trabalho!
de recuperação de solos;

1) produzir mudas e sementes se-
lecionadas ou orientar sua produção;"

nz) manter reprodutores seleciona-
dos para padreação e orientar a
criação de animais domésticos para
fins econômicos;

n) orientar as irrigiuites na utili-
zação de adubos, corretivos, insetici-
das e fungicidas;

O) delimitar áreas nas bacias hi-
dráulicas dos açudes que necessitam
de proteção do sol;

p) orientar o irrigante na_ aplica-
ção dos resultados de pesquisas vi-
sando o aumento da produtividade
agropecuária;
,q) coletar dadas estatísticos da

produção agropecuária, piscicultura 1)
energia elétrica, encaminhando-os voe
setores competentes;

r) conservar as obras hidráulicas o
demais bens patrimoniais localizados
na sua área de atuação;

$) assistir e orientar os arrenda-
tários das bacias hidráulicas;

t) operar os reservatórios visando
melhor aproveitamento da água e co-
letando dados hidroraátricos;

u) desenvolver e controlar a irri-
gação, tendo em vista a economia da
água, a consErração do solo e o
maior proveito econômico e social das

	

obras públicas;	 \
v) executar eventualmente traba-

lhos relativos à exploração de abas-
tecimento d'água;
tecimento de água;
s) manter usinas hidrelétricas e

termcelétricas em funcionamento e
conservar linhas de transmissão, de
distribuição e estações de transmis-
são;

z) arrecadar e recolher Wel as
'Pendas provenientes das atividades de
operações e exploração das obras a
seu cargo, na forma das instruções
em vigor;

z.1 — efetuar revenda de material
adquirido com os recursos do crédito
rotativo, recolhendo o produto de
venda de acta-do com as instruções
em viger.,

QUARTA PARTE
Da Competência e Organizaçdo doi

õrgéi0s Distritais

,ssairtrus 1
Orça° Distrital

Do Distrito: - --
Art. 67. O Distrito constitui unida-

de descentralizada para, sob a super-
visão e contrôle dos órgãos centrais.
executar tôdas as atividatles técnicas C
administrativas do DNOCS, em sua
área de jurisdição,

Art. 68. O Distrito cujo Organcgraar
ma está representado no anexo C,
constituído dos seguintes órgãos:

--:Secretaria (D/8)
71 — Procuradoria Distrita1 (D/P1));

_

LICENÇA

EXTRAORDINÁRIA
(OCIO,SOS)

Divulgação n9 1.058

PREÇO; NCr$ 0,3€

A WNDA
a	

Na. Guanabara
Aven ;da Rodrigues Alves n9

 
1

• Agència 1:

Ministério da Fazenda
—

Atende-se a pedidos pelo, Serviço de Reembolso Postal

Em Brasilia
Na sede do D.I.N.

n•••..........nn•nnn•nnnnnnn•n••••••••....
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•Art. 74. A Seção de Progiamação
e Coerõle compete:

I — le1aborar os programas do Dis-
trito em consoniencia com o orçeintn-
to-programa do DNOCS e dtretrizea
da Divisão de Planejamento e Co-
ordenação;

— Cooperar com a Divlsõe de
Planejamento e Coordenação na ela-
boração dos planos e meameatos-
programas;

III — Acompanhar e conLi'clar a
execução dos trabalhos, rcalizaedo
avaliações periódicas dos resultadoe
aleançadoe e propondo as revisões que
se fizerem ,necessárlas;

IV — Cooperar com a D:visle de.
Planejamento e Coordenação na de-
senvolvimento de atividades de sua
atribuição especifica, no âmbito da ju-
risdição do Distrito;

— Colaborar na implantação de
nomes gerais de planejamento e Co-
ordenação;

VI — Realizar estudos para deter-
minar as despesas de pessoal e de ou-
tros custeios, na sede regional e nos
diversos setores executivos do Distri-
to a fim de elaborar com precisão os
orçamentos anuais;

VII — Propor ao Chefe do Distrito,
à luz doe estudos procedidos, medidas
que possam redundar em economia
nas despesas de custeio do órgão:

VIII — Acompanhar, atrevas de da-
dos informativos a evolução dos pio,
cessos e estudos para definição de
planos diretores e projetos executivos
a serem implantados pelo Distrito, a
fim de indicar sua conclusão nos
orçamentos-programas de investi-
mentos anuais ou trienres. eevida-
mente dimensionados e orçadps;

IX — Manter atualizado o aeompa-
nhamento da execução dos programas
de trabalho anuais e fornecer à Divi-
são de Planejamento e Coordenação,
dentro dos prazos estabelecidos dados
gerais, relatórios e informações que
forem solicitadas. 	 a

saçÃo vi

Da -Sego de ProgralOgdo é Cont,jte
(DISPC)

ryko de Asestõnefa Soda!

estão de Doonmentação

lo'de Ptogranzação Cosi-
C)

Serviço de Administração

Serviço de Construção —

Seção de Máqiiinas e Equt •
(D/SME)
rvico de Operação e Expio-
0E)
sidencia

sitçeo 1
Da Secretaria (Da)

A Secretaria compete
parar expedientes e despe-
evam ser submetidos à as-

o Chefe do Distrito;
ientar a tramitação de pro-
apeie recebidos ou a serem
pelo Distrito.

szçlo
curadoria elfterital (DPD)
Junto a cada Distrito fune
ia Procuradoria Distrital,
or uni Procurador ou Advo-
ado pelo Procurador Geral
o pelo- Diretor-Gera].
As Procuradorias Distritais
emas atribuições das Pro-

Regionais, exercendo as
odes, na sua circunscrição e
sua competência, através dm
seções. que serão chefiadas
adoe:
eão Jurídica (PD/Sn;`
Seção de Desapropriação

o único. O Chefe da Se-
a será o substituto do Pro-
istrital. respondendo pelo
nas suai ausências e impe.

seçae m
'De Seri ço de Aszistência Soda'
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Ao Serviço de Assistência
pete:
anizar e programar a As-
ocial a ser prestada aos
e 811118 famílias;
opor medidas que visem
içoamento da assistência
o que se relaciona com as
recreativas ou esportivas ou
oblemas de higiene e da

reparar relatórios, boletins
los relacionados com a m-
édica e 'ensino;

eder exames médicos para
e candidatos C laudos para
ria de funcionários;
mover as condições de se-
higiene das instalaçõe.s e
abalho.

Seção n/
De Seção de Documentação (DISD)

Art. 78. A Seaão da Ruisi~ntaçãO•
SOMO*:

, 2 — Ca

,t

. plantá

ais doeu
rias ju

ativos d
It — 3.4

4.
mo das

obras

gladas p
II! — C

Os baniu.
IV — Eicecutar cópias helieeraficae,

taimeográgcas e fotocóplas;,-

gralllaS:
17 — E rcutar gráficos ,a; organo-

• \TI — C elaborar com o órgão de Re-
ções Kl liais da Admiistração Cen-
al no writido de dar divulgação aos

rabaihno realizações do Distrit o, --

VI — Seção. de: Estradas (SC.'SE).
Art, 79.. A competencia. empeci/10a

de, cada um dos -órgeos - do SerViçe de
Construção é a seguinte:
• I	 Do Laboratório -
• a) 'Efetuar análise de solo' para
determinação de fertilidade' Gomo
apoio aos estudos agrológicos e pedo-
lógiCoa;

b) Efetuar análise d'água para de-
terminação de potabilidade e para
fins de irrigação;

c) Efetuar exame de solos destina-
dos á, construção de obras de terra; e

d) Efetuar análises de materiais
destinados às obras de concreto.

I/ — Da Seção de Estudos e Pro-
jetos

a) Eirecutar e coordenar estudos
geodésicos, topográficos, geológicos.
geotécnicos, hidrográficos teldrológicos,
agrológIcos, sócio-agio_econômices ne-
cessários aos projetos a serem reali-
zados;

b) Elaborar projetos de irrigação e
de contróie de rios, organizando orça-
mentos relatórios e desenhos relati-
vos ROS projetos;

c) Elaborar normas instruções e
recomendações referentes aos projetes:

d) Fornecer dados e especificaçdes
para realização de estudos a serem
feitos por adjudicação direta ou in-
direta, mediante contratos;

C) Realizar estudos necessários à
determinação da viabilidade económi-
ca doei projetos:

f) Promover entendimentos com en-
tidades nacionais é eshongeirae-pera
o fim de obter cooperação e assisten-
cie de qualquer natureza para o de-
senvolvimento de serviços relaciona-
dos com assuntos de sua competência;

e) 'Opinar sôbre os estudos e proje-
tos que lhe forem encaminhados.

/II — Da Seção de Trrigaçãe
a) Promover o registro gera/ de

empreiteiros ou firmas que desejam
inscrever-se no Distrito, por e.speciali-
'dada e manter o cadastro atualizado
das Inscrições;

b) Fornecer dados e especiecaeees
gráficos. cronogramas e relatórios do
concorrências para a construçõo de
obras mediante contrato;

c) Fiscalizar as obras em constru-
-Ao por administração direta ou con-
tratos;

dl Coordenar o acompanhamento
das obras em conetrucão straviçs de
gráficos cronogramas e relatórios ci,)
desenvolvimento dos trabalhos:

e) Promover estudos sistemáticos de
apropriação de custo das obras ins-
taladas e pesquisas de clementes para
a coinposicão de preces unitários, re-
visão de tabelas de preços e elabora-
cão d orçamento; e

1) Estudar e propor os financia-
mentos que sejam necessários e eco-
nemicamente convenientes para con-
cluir e ampliar as obras de irrigação
e centrôle de rios.

IV — Da Seção de Engenha ria Ru-
ral

a) Promover, orientar, fiscalizar e
controlar a execução de projetos de
Engenharia Rural;

h) Organizar projetos de pequenos
açudo( barragens aubmersas, obras
para pequenos perímetros dç irrigação
poços, armazéns, estábulos sol os, p0-
'ergas aviários estradas de acesso o
denals obras que estejam enquadra.
da., nos dispositivos do Decreto-lei ml-
mero 138, de 2 de fevereiro de 1967;

c) Orientar, coordenar, fiscalizar e
controlee a execução de serviços de
peektraçie e aparelhamento de po-
ços; e •

d) Manter atualizado o cachutro go.
raÍ dos'. projatos de suas atribuições
executados ou tan execução.	 •	 •

— Da Seção de Saneamento
a) Executar e coordenar os estudo&

topográficos, geo-hidroldgicos. ffeloos

.VI — Da Seção de Estradas
a) Executar e coordenar os estudos

topográficos, geo-tócnicoa e todos os
demais necessários aos projetos de
estradas de rodagem;

b) Elabora; projetos de estradas e
obras d'arte, organizando orçamen-
tos e especificações;
• ci Promover a cpnservação das es-

tradas do DNQCS, na área de atua-
ção do Distrito; 	 '

d) Colaborar Cont a Seção de Irri-
gação na elaboração de projetos e or-
çiunentos de 'estradas de acesso rela-
tivas aos projetos de irrigação e co.
Ionização,

e) Promover a construção. por ad-
ministração ou por coo hmto. de ai-

loge.r, classificar e arqui-
, projetos, desenhas, me•-•
tificativas, relatórios e de-
lentos técnicos e admiras-

órgão;
nter atualizado o cadastro
. serviços concluídos, bem
áreas e comunidades bene-
las realize.çõesi dó órgão:

rdenar editer e ) distribuir
edrainistrativos eegierials;

Da Serviço de Administração (I) SA)

Art. 75. Ao Serviço de Administra-
ção compete:

— Orientar, fiscalizar. execinar e
controlar as atividades refeentes á
administração de pessoal. serviços ge-
ntia contabilidade e tesouraria:

Ir -- Determinar Inspeção de natu-
reza colitábil nos órgeos subordiaadoe.

Art. 76. O Serviço de Admirei:ara-
çào é integrado pelos seguintes ór-
gãos:

I — Seção de Pessoal (SAeSes)
Ie — Seção de Serviços Gereis

(SAeSSG)
III - - Seção	 de Contabilietacie

'S.A/SC
IV — Tesouraria (SA''le

seçeo vir
Do Serviço de Construção (D, SC)
Art. 'N. Ao Serviço de Constaiçáo

compete:
I Formular os Planos 1e:reto:as

das Bacias Hidrográficas objetivande
os Projetos de competência do,Dis-
trito;	 —

II — Elaborar e implantar Projetos
de Irrigação, Defesa e Melhoramento
das Terras; Contrôle de Rios, Defesa
conera Inundações, Engenharia Rural
Saneamento e Estradas.

Art. 78. O Servi de Construção é
Integrádd pelos seguintes órgãoe:

I	 Laboratório (SC1L)
Seção de Estudos é Projeoe

(SC/SEP)
III — Seção de Irrigação (SC/SI)
IV — Seção de Engenhare Rura

(SC/SER)
II 4-- Seção, de Saneamento (SC'Sn, químico:e bacteriolóaicea secto- ecOne- tradas e obras d'art41

micos e todos os demais necessárias_
aos projetos de abaatSairassito de água
pOtável e esgoteis sanitários;

b) -Executar a elaboração de 'proje-
tos de obras de abattacizainto de Uma. .
potável e de esgotais sanitários, orga-
nizando orçamentos relatórios, dese-
nhos relativos aos 'projetos, pianos e
programas de financiamento;

O) Elaborar normas,. intitruçõea e re-
comendações técnicas referentes às
mias atividades;

d) Realizar ;estudos necessários à
determinação de viabilidade econômi-
ca dos projetos, quando fôr o, caso;

e) Revisar e aprovar os projetos de
obras de abastecimento e esgotos
boiados por outros órgitos oficiais e
instituições privadas;	 e

fe Exercer vigilância permanente
reibre todos o,s sistemas de abaetere-
mento de água potável na área tio
atuação do Distrito mediante análi•
ses fisicas, nufmicas e bacterioldreem:

g) Promover entendimentos com
entidades nacionais e estrangeira, pe-
ta o fim de obter cooperação e assis-
tência de qualquer natureza para o
desenvolvimento de serviços relacio-
nados com assuntos de sua competên-
cia;

h) Propor programas de estudos Is
projetos para construção de obras de
saneamento básico para pequenas cen-
tros populacionais;

1) Colaborar com a Divisão de Irra-
gaçáo e Contsóle de Rios na elabora-
ração de projetos e orçamentos para-
abastecimento de água potável e es-
gotos sanitários dos núcleos residen-
ciais dos projetos de irrigação e coe
ionização;

1) Estudar e promover medidas de
caráter técnico administrativo e legai;
vara contrôle de população dos cursos
d'água e dos mananciais utineaSes rios
ebastecirnentos de água:

11 Promover o • registro geral dos
empreiteiros ou firmas que desejam
inscrever-se no Distrito, na esPecla - •
lidade. e manter o cadastro atuali-
zado. com as inscrições;

rin Fornecer dados e espeelficaçaes
técnicas necessárias à re gelarão de
concorrência para construção de nbras
de abastecimento d'água potável e es-
gotos sanitários;

o) Promover a construção, nor ad-
ministração ou eior contrato. de obras
de abastecimento d'água Peteel
esgotos sanitários:

O) Fiscalizbar ou promover a fisca-
jizacão das obras em construção por
admlnistracáo direta ou contrato:

Coordenar o acompanhamento
das obras em construção, através de
eráficos. cronograinas e relatórios de
desenvolvimento dos trabalhes;

q) Promover estudos sistemáticos de
epropriação de Custos das obras de
abastecimento d'água potável e esgo-
(os saeltáries instalados e pesquisar os
elementar para composição de preços
unitários, e revisão de tabelas de pre-
ços; e

r) Estudar e propor os financia-
mentos que sejam necessários e
Udu:cemente convenientes para con-
euir e ampliar as obras de &basteci-
mento d'água e esgotos sanitários.
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- -1) );Isealizar ou -promover . a figo- si) Orientar..f/semeie-g a .exeeução
..-- -,,Iiaaçfío das obras * em -construção por j. daa normas e instruções, visando ao

aelmlnistraçeó direta ou contratos e	 melher :aproveitamento • doe i'ectasos
-j \g) - Coordenar o acompanhamento dé solo e água;
) dag, obras . em construção-através • de - e) -Programar- e orientar a prodtt-

• gráfieos, .cronogramas e relatórios do ção de mudes e sementes seleciona-
-, desenvolvimento dos trabalhos; e- 	 das, visando ao aumento da produti-
-i h) Promovei estudos sistemáticos de vidade dos Perímetros irrigados;

sprovação,E :é'	 1) Programar e orientar a criação
de animams com o objetivo
ter -a oferta .de carne, leite e deriva-
doa;

g) Promover programas de utiliza-
:0w de fertilizantes e defensivos, vi-
çando ao aumente da produtividade
agrícola;

it) Orientar e fiscalizar o cumpri-
mento de normas e instruções zelado-

e nadas com a conservação da fertili-
dade do solo;

i) Orientar serviços de defesa à
flora, tendo em vista assegurar pro-
teção do solo e evitar a tabidez da
água, por meio da revegetação, \nas
bacias hidráulicas dos açudes; • \

1) Orientar e fiscalizar o cumpri-
mento de normas e instruções resul:.
tentes de peequisas e experimentações
que se relacionem vem a irrigação;

1 ) Prestar assistencia e orientação
aos programas de comercialização de
produto.; agropecuários e às coopera-
Cem de irrigantes, estimulando tt
criação destas;

' Coordenar os (ladeie estatísticos
de produção agropecuária, encami-
nhando-os aos setores competentes
pare, análise;

n) Orientar e fiscalizar a conserva-
ção das obras hidráulicas, de aceirdo
com as normas em vigor.Art. 82. O Serviço de Operaçã,o e

}explorar ão é constituído das seguei-4.111 — Da Seção de Agua g e Ener-

tadeziala ou municipais, quando do in-e
ferease das atividades cio-DNOCS;

1

4

1
ter competente; •	 i .0) Coletar, coordenar - e controlar:

e) Orientar e fiscalizar o cumpri- -os cia::. 1,,:.2.!];,:.,. a,s airecadaçass 1

mento de normas e instruções resul- 1. provenientes das obras em explora •
tentes de pesquisas e experimentações: ção; , 1
relacionadas com a pesca, a piselcul-1 b) Fiscalizar a aplicação das taxas,
tura e a tecnologia do pescado: 	 1 tarifas, 0101155 e demais arrecada-1
: 1) Prestar orientação e assistência : çóeS, ins,tituliins em portarias e
aos programas de comerciallzação do' truçõe;	 •	 1

. pescado e ás cooperativas de pescado-1 c) contabilizar as rendas e org.ant_1
'res, nos açudas, estimulando a cria-. , zar os Ias:l etais para remessa á Ad-1
ção destas:	 ; ministração Central; 1g) Orientar e fiscalizar a execução; d.) Organiiini . a contabilidade espe-
de "obras, visando a conservação da ciai de eletrificação, na forma da le-
fauna aquática .	 • 1 gislação em vigor;

'1I	 e) Orientar e fiscalizar a aplicacrão. r — Da Seção Agro-pecuária lde .tèclas. as instruções relacionarfae
a) Orientar e fiscalizar 'a execuçãe • com a- aplicação do crédito- rotativo:

dos projetos de expérinientação agro-1 destinado a operações de revendas' 1
pecunria . coordenando 0 'encaminhar-1 I) Opinar. s() .r d ponto de vista téc- 1
do as resultalos para. análise pelo se- - nico; nos proia , ssos de compra . d,e, ma -•, ( 1	 :tom' competente; ,	 t criais e eqtzipanientos destinados à,

b) Orientar e fiSCMilã. 'a r coleta de, resenea:	 "-1	 1

Miar os dados para avaliação pelo tõda a movimealação e estoque de'

orçÃo

EDa esidéncia (D/R)

e°--26	

• '23.UX	 4itprover têrrnos de acórddArt. 84 A; Residência; sob a viu= para	 -	 indenizaçoes porpervieão, orientação e	 nt le do	 pagamento de
Distrito, compet eexec'uta-rttidas as acidentes em serviço, na conformo:1n.;
atividades • técnicas e administrativas de do que fôr apurado em processo
na área de sua atuação. 	 regular;

— Seção de Administração
(R/SA)
II — Seção de Construção (R/SC);
/II — Seção de Operação (RISO)
Art. 86. A competência especifica

dc cada uma das Seções da Residên-
cia é a mesma prevista no art: 68
das presentes Normas .'lle,giiiientais mProvisórias.	 de viagem, quando e	 serviço fora

da sede;Quinta parte
Das Disposições Ge/afie e

Complementares

•CAPÍTULO 1.

Das Disposições Gerais
Art. 87. São atribuições do

retor-Geral:
— Orlentar,

controlar tódas
DNOCS;

II — Representar o DNOCS, ativa
e passivamente e, em juizo ou fora
dele, pessoalmente ou por delegado
expressamente designado;

III — Emitir parecer sare tódas
as questões referentes-a obras, subme-
tidas àcoa apreciação, bem como,
sóbre assuntos• relativos a; atividades

vedas;
iI VI — Inspecionar e tecer inspeeio-
I nar, perledicamente • os serviços e
¡ obras do DNOCS;
i VII — Autoriz.ar a publicação de XXX — Aprovar os programas de
i trabalhos cle interêsse do DNOCS, ela- trabalho das Diretorias Regionais;
i borados pelos servidores em virtude XXXI — Compatibilizar com Plana
ide suas atribuições ou 1301' sua deter- de Desenvolvimento Regional a cargo
•inineeeo;	 da SUDENE e submeter à posterior

VIII — Fiaar diretrizes sõbre coa- aprovação do Ministro do Interior os
corr6rie,as para adjudicação de ser- pianos plurianuats e os evçamentais-

.

viços e obras;	 programas do Departamento;
IX — Aprovar concorréncla' s pú-

blicas e aiistris com terceiras para	 XXXII — Submeter ao Ministro do
.	 .çâo CO ,C1N iços e ohm e assi_ Interior o calendário de deae.mbõlso

nar os respectivos contratos;	 dos créditos orçamentai os e adicto-
X -- Aprovar tabelas de preços nas, r,

unitários e conceder prorrogação de XXXIII — Solicitar ao Ministro do
prazos ta:mirai:unis de qualquer. nata- Interior a abertura dai créditos adi-
reza, bem como aplicar multas e pe,- cionais; 	 i

m	
i

nalidades e	 gcral;	 •

XI — Aatorizar a venda:- coroo)
- X-XXIV --: Promover a obtencno.de

réncia, ou lcisio publico e a permuta, recursos financeiros necessários à exe-
cuçao de obras;cessão ou bali-ia de semoventes, má- I

quinas, ve:e:!!cs, equipament4s, apa- XXXV — Z31tar- peio astsito cumpri-
rélhos e mo: -riais em geral inservi_ manto do Regulamento Funcional cio
veia, era de:: ..) ou desnecessário aos De riartarnentu, propor as modificações
trabalhos

: 
que se fizerem necessárias;

XId —  Aprovar  a padronização de XXXVI — Rever seus próprios atos.materiais cio p.c:ral rin uso no
DNOCS; • Art. 88. O Diretor-Geral do De-

, X1II — Autor-ou
-despesas. supri- partainento Nacional de Obras Coa-

mantos e adiantamento, ordenar pa. tra as Sêeas (DNOCSN é nomeado

, apropriação de custos das obras e
• rpeuluisar os elementos para compo-

r Lição de preços. unitários, e revisão de
. tabeles de preços.

Seção 15:
Do Serviço de Operação e Exploração

(D/SOE)
Art. 81. Ao Serviço de Operação
Exploração compete: supervisionar,

controlar e fiscalizar tildas as ativi-
. dadas do Distrito, relacionadas com

operação, exploração e conservação
das obras hidráulicas.

So vrix,
Da Seção de kfáquinas e
Equipamentos (D/SME)

Art. 80. A Seção de 'Máquinas
. Equipamentos compete:

I — Controlar e fiscalizar, a utili-
ração dos transportes do Distrito;

— Organizar cadastro contro-
lar a movirbentaçáo e opinar sôbro
a aquisição e baixa dos Veicules, má-

asquin	 e equipamentos do Distrito;
III — Orientar e fiscalizarope-

ração e manutenção, e promover 11.
• inAPP4.0' dos veículos, máquinas e
motores do Distrito.

tes Seções:	 g19.
— Seção de Pesca e Piscicultura a) Controlar as cotas d'água, dos(SOE/SPP)	 reservatórios, tendo em vista às ne-II — Seção Agro-Pecuária (SOE/ eessidades de irrigação, abastecimen-

SAP)	 to e eletrificação, na forma das ins-Tu — Seção de Aguas e Energia d.uções;
(SOE,SAE)	 b) Coordenar os 'dados estatísticosIV — Seção de Rendas e Revendas da aplicatião da tua para os multi-
(S0E-SRS).

m	

-

plos fins;•
Arte 83. A competenc:a especifica c) Manter atualizado o cadastro dos

de cada lillila das Seções da Serviço sistemas de abastecimento d'água em
de Operação e Eepleraçâo é a se- operação;
.guinte:	 1 (1) Orientar e fisoa.lizar o funciona-

l mento de usinas hidrelétricas e a.I — Da-Seção ci	
-

ePesca e Pisei- : montagem de linhas de transmissão
cultura	 i e de distribuição, e de estacões. de 1

a) Orientar, controlar c fiscalizar ansforrnaçao de energia elétrica; 1
a execução dos sérviços de criação de! e) Orientar a assinatura de coa- !
peixes e outros organismos de vida tratos padronizados para fornecimen - 1
aquática, para povoamento ou repa- tos de energia elétrica e consumido-1
yoatnento de águas represadas; 	 ras rurais;

b) Orientar e fiscalizar a obser- 1) Vistoriar aparelhos, instalações!
vância das leis, regulamentos e iria. ; cle distribuiçáo para efeito-de ligação i
truções relacionadas com a proteçeo e contróle, e efetuar ligações prèvia-1
à ictiofáuna;	 / mento autorizadas e precedidas de

c) Orientar e fiscalizar a execeção, contrato; !dos serviços de erradicação de espé-; g) Coordenar os dados estatísticos:
cies daninhas;	 i	 de produção de energia elétrica.	 1

d.) Coordenar os dados estatísticos : IV — 15 . 1 Seca() de Rendas e Re-da produção de pescado e encaminha-- 	 - ;	 .
las para análises económicas pelo se-; verP:las:	 -	 • ,'

(ledes agro-meteorellddieõe e- encami- 	 g) Manter iic.nario atualizado de:

setor competente; 	 materiais de revenda>
Cl Orientar e fiscali zar o es tado de	 h) Faze rum levantamento trimes
uidade das culturas e arrinai COa' trai do estaque de material de reven

1
Art. 85. A Residência integrada. XX — Expedir boletins de mereci-é mento dos funcionários que lhe foepelos seguintes órgãos: • 	 •	 rem diretamente subordinados;

XXI — Aprovar os laudos e, minu-
tas de escrituras de avaliação para
aquisição, . doação, desapropriação,
venda,. cessão ou indenização;

XXII — Fixar o "emantem" a ser
pago aos servidores a titulo de dirias

XXIII Autorizar e aprovar minu-
tas de convênios de delegação de re.
'cursas ou podõres;

XYZV — Aprovar projetes c orça.
mentos de obras ou serviços a serem
executados diretamente pelo DNOCS

Dia ou em cooperação com entidades pu-
blicas ou privadas;

coordenar e XXV — Autorizar a liqiiidaaão
as atividades do desapropriação processada adminis,

trativamente;
XXVI — Admitir. distribuir entre

03 setõres de trabalho de d•siiensar
peescal de • obras , temporário e espe-
cialistas;

XXV /I	 Delegar competência
auxiliares de sua confiança para pra-

do DNOCS dependentes de autorlela- mento;
ticar atoe previstes neste regula-

• -
des superiore2;

IV — ..Sraresiintas, armalmaane ao XXVIII — Assinar resolução acór-
!delicie° 'do Interior, relatório 'das dos, regulamentos, convénios, insira-
atividades do DNOCS;

V — Comunicar-se, entender -se 'ou 

bçõesc6eo esontratos e qualquer documento
oficio], no desempenho de suas atri-

corresponder-se diretamente com en„ u "
tidadea e autoridades públicas e pri- — Aprovar os planos gerais

para realização de - estudos, ri: ejetos,.
construção, conservação, melhoramen-
to e ampliação de obras;

Art. 91. O Departamento Nacio-
nal de Obras Contra as Secas
(DNOCS) terá quatro (4) Diretorias
Regionais e três (3) Distritos, com

gamentos, regularmente processados, pelo presidente ria Republica. por li), Á
dentro cios respectivos créditos: 	 dicaçao do Ministro de Estado cio In-

XIV — Solicitar a distriguição e leric`i.'
entrega da créditos orçamentários. 	 Art. 89. , O Titular da Diretoria
controlando sua aplicação;	 '	 Técnica é o Dlretor-Substituto. do Di.

XV -- Ea ixar portarias, circulares, 1. ‘•()1.- ..-d2rAl• em suas a lista:o:as e im-
instrueóes e ordens de serviços; 	 pedimentos.	 ti

XVI . j-- ?raivar: os cargos do . qua- . , Art. PO. L'O'detaiamhento • dos cole- -'
dro da Atitarquia e" declarar saia .i;. a..- ..)retiências ddsi &á gios constantes da .
eáncia, bem como Praticar os deMai. org anização" do iDNOCS c as" a tribin .
atos retafiVes ao pessoal, inelusive ções dos séus dtítulares serão fieacias
instaurar' . processo administrativo cai Regimento-Interno,aprodedo pelo
aplicar penalidades e decretar -prisáo DiretdieCeeral-e-honiologado'pelo Mi-e ,

minadioaatiea •	 e	 Interior• nistro de Estado dá In
XVII — Designar e dispensar mcm-	

,	 .

tiros de comissões que devam ser cone-
tituídas por interesse do Serviço;

'XVIII — Requisitar servidores pó-
criação /los perímetros irrigados; i da para atualização de preços..	 blicas de outros órgãos federais, es- sedes 9 jurisdições a seguir:



1
2° D:strito 	  Natal — RN 	 1 Edado do R. G. do

Norte

30 Distrito 	 1 Montes Claros — MGf Zona do Estado de Mi-
1 nes Gerais, incluída
1	 no Polígono das Só..

1	 1	 cas.

Designação
	 Sede
	 Jurisdição

1.9 Diretoria Regional . Teresina — PI Estado do P:aul

V. Diretoria Regional . Fortaleza — CE

.— 	

87 Diretoria Regional . Recife — PE 	

1

	

Diretoria Regional . Salvador — BA 	  Estado da Bailia

19 Distrito 	  Joã.o Pessoa — PB -1 Estado da Paraíba
1

Estado do Ceará

Estado de Pernambuco

....N....p.a.. i."..4....~~911/1.41~114*n•••7,11111..~...	 -	 ....-~ww.n•••••nn••••..---

CODIÇO NACIONAL DE TRÂNSITO

LEI E REGULAMENTO

•	
DIVULGAÇÃO N.° 1.037

Preços NCr$ 2,00

•
A VENDA'

Na Guanabara'

Seçã) at Vendam Av. Rodriguei Alvea,
Agéneia I: Ministério de Fazenda

•
	 .Atendolaffit. pedidos- pelo Serviço de P.cerabolm Nazi

• Em Bresllin

Ne c‘ede do DIN.

A VENDA

Na Guanabara
Agenda b Ministério da Fazenda

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves I
Atendo .se a pedidos pelo Serviço de Reembelso Postal

Em Brasilia
Na sede do DIN

688 Têrça-f eira 1 DIÁRIO OFICIAL Seção I — Parte II) Abril de 1969

Parágrafo único. A Terceira Di-
retoria manterá uma Comisrao, com
szas na c'clade de Palmeira dos In-
dios, e jurisdição em todo Estado de
Alagoas e a Quarta Diretoria mante-
rá ama Cornisaão, com sede na cidade
do Aracu e jurisdição e mtodo Es-
tado de Ser.gipe.

Art. 92. As Residências serão cria-
das nara execução de obrasconstan-
tes da proaramação do Depzrtamento
e zeif o mantidas até à completa axe_
cuc:3 das mesmrs. Poderão,
ser hl:aluíam Renicltraaas para opa-
racao de sistemas já intcralrnenta
implantados.

CAPITULO

Das Disposições Complementares
Art. 93. Os tatudos de qualquer

natureza, os projetos em geral e qual-
quer dano ou informação, relativos ao
Departannnto Nacional de Obras
Contra as Sliers (DNOCS) s6 serão
proporcionadon a outros órgãos fe-
denta, estaduais, municipais ou ao
pública cm geral na forma estabele-
cida no Regimento.

Art. 94. Os rasuntos omissos ou
de duvidosa interpretação &ate Re-
aulamento serão resolvidoa pelo MI-

1 nistro de E.,tado do nterior.

LLL
_ ¥triasiermdmia~e~e~~"Imille!glele~,oPiiiimairfflettualkIrgue~ammenc~...meeffimgriatimeNawr	

FUNDO DE GARANTIA

DO TEMPO DE SERVIÇO

DIVULGAÇÃO N' 981

Preço: Net" , 0,25
^	Ailleneeirm• ru•NONI•d, mem..

ruço pgsrg gXEMPLAR: NCr$ 0,10,
n


